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PREGÃO ELETRONICO 34/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 120/2025

PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO
CONTRATANTE PARANÁ

Contratação de empresa para fornecimento de passagem/bilhete de
trem, em viajem de Curitiba / Morretes, bilhetes para visita ao Parque

OBJETO Nacional do Iguaçu, Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para
visita ao Parque Buraco do Padre, PROGRAMA PARANÁ VIAJA
MAIS 60

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 18.605,72 (dezoito mil, seiscentos e cinco reais e setenta e dois
CONTRATAÇÃO centavos)
ENDEREÇO :
ELETRÔNICO BLL COMPRAS https://bllcompras.ora.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS 20/06/2025 às 9h00min (horário de Brasília) n SO

LO)
DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS

RIAA

04/07/2025 às 9h00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FASE 04/07/2025 às 9h10min (horário de Brasília)
DE LANCES

E RODOST À NVO Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -

READEQUADA E D C | Pós disput
DOCUMENTAÇÃO ocumentos Complementares (Pós disputa)

CRITÉRIO DEJULGAMENTO MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

PREFERÊNCIA ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS SIM NÃO

INTERESSADO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGOEIRA E MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

EQUIPE DE APOIO: GISEL! GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA
DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos e
Orçamentos.

PUBLICAÇÃO

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais);
Portal da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=58&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/ TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx
; Diário Oficial do Município - Jornal Xagu.
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ÍPREFEITURA MUNICICAL:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO 1GUAdy, SA
imo db:

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licita&Qriobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público o edital de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 187, de 29
de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 250, de 12 de novembro de 2024, Lei Complementar
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº
046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação aplicável e, ainda
de acordo com as condições estabelecidas neste edital.

1 = DATA, HORA E LOCAL DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1.1- A sessão de abertura da licitação para a fase de lances, julgamento das propostas e dos
documentos de habilitação, será conforme segue:

Local: https://bllcompras.com/Home/Login “Acesso Identificado”

Recebimento das Propostas: A partir 09h00min do dia 20/06/2025 até às 09h00min do dia
04/07/2025.

Abertura e Julgamento das Propostas: Das 09h00min até às 09h10min do dia 04/07/2025.

Início da Sessão de Disputa de Preços: 09h10min do dia 04/07/2025.

Referência de Tempo: Horário de Brasília (DF).

1.2 - Até a data e horário fixado para abertura da sessão, qualquer interessado credenciado na
plataforma eletrônica, poderá incluir, alterar e excluir sua proposta.

2.1-O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecimento de
passagem/bilhete de trem, em viajem de Curitiba / Morretes, bilhetes para visita ao
Parque Nacional do Iguaçu, Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para visita ao
Parque Buraco do Padre, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60, conforme características,
quantitativos, e preços relacionados a seguir, e demais exigências estabelecidas neste edital e
Seus anexos:

2-DO OBJETO

Lote: 1 - Lote 001
ltem| Cód |Nome do produto/serviço A IQuantlUn| Preço | Preço

DE : õ Too: total
1 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 4,00JUN/185,03| 740,12

Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba,
às 08:30 da manhã, com destino Morretes - BILHETE PARA
VIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas
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Paraná

> Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

la passagem, classe turistica, passageiros adultos.
2 35939 ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de

Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba,
lãs 08:30 da manhã, com destino Morretes, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais - BILHETE PARA VIAGEM DE
TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem,
classe turistica, passageiros acima de 60 anos.

40,00)JUN129,50 5.180,00

TOTAL 5.920,12
Lote: 2 - Lote 002
ltem| Cód Nome do produto/serviço — iQuantlUn Preço Preço

total
1 35939 ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de

Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Nacional do Iguaçu (Cataratas), Parque das
|Aves, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
lacompanhantes - BILHETE acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu (Cataratas), Parque das Aves, para turistas acima de
60 anos.

80,00/JUN 66,67 5.333,60

2 135939ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Nacional do Iguaçu (Cataratas), Parque das
|Aves, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
lacompanhantes - BILHETE acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu (Cataratas), Parque das Aves, para turistas adultos.

8,00JUN 105,00 840,00

TOTAL 6.173,60
E.

Item) Cód
Lote: 3 - Lote 003 AD

Nome do produto/serviço — = IQuantlUn Preço Preço
total

1 35939)CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
lao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos
lou mais e acompanhantes - CONTRATAÇÃO de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos
lou mais e acompanhantes.

88,00JUN 74,00 6.512,00

TOTAL 6.512,00

2.2-Esta licitação é EXCLUSIVA à participação de Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte ou Equiparadas, conforme Artigo 48, inciso | da Lei Complementar
123/2006.

2.3 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta para todos os itens que o compõem.

2.4 - O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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3 - ESCLARECIMENTOS INICIAIS EEE

3.1 - Esta licitação será conduzida pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente como Pregoeiro(a), através

do Decreto nº 42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

3.2-A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS,
disponível no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

3.3 - Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do pregão e no sítio
oficial da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira

responsabilidade de acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre
quaisquer informações publicadas.

3.4 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a
não efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação
vigente.

3.4.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

3.5 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu. . 3 G

| NNW
4 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO -

4.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da data da abertura do certame.

4.2-A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.3 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: protocolo digital acessível no sitio eletrônico oficial no sistema BLL
COMPRAS - https://bllcompras.com/Home/Login, em campo próprio para este fim, relacionado
ao processo desta licitação ou pelo e-mail licita&riobonito.pr.gov.br.

4.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.5- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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4.6 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

5-CONDIÇÕES DEPARTICIPAÇÃO | e

5.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no
País, que atenda às exigências deste edital e seus anexos, que esteja devidamente
credenciada no sistema da BLL COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login), cujo objeto

social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste edital.

5.2 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os

termos, cláusulas e condições constantes deste edital e de seus anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela
fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase
do processo.

5.3 - Não poderão disputar esta licitação:

5.3.1 - Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos.

5.3.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados. e na

VASO
5.3.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.3.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta pela administração.

5.3.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão licitante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

5.3.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si e aqueles que constituam grupo
econômico.

5.3.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
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85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

5.3.8 - Agente público da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR.

5.3.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio.

5.3.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição.

5.3.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após Oo exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei

nº 14.133, de 2021.

5.3.12- O impedimento de que trata o item 5.3.4 - será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do

licitante.

5.4 - A vedação de que trata o item 5.3.8 - estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

5.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de A A) ,

5.5.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a possibilidade

de participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

6 -CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1- O pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, através do sistema da BLL
COMPRAS (https://bllcompras.com/Home/Login).
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6.2 - Para ter acesso ao sistema eletrônico BLL COMPRAS, o responsável legal do

interessado deverá obrigatoriamente, efetuar o seu cadastro, com atribuição de chave e

senha, diretamente junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register.

6.3-O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do

licitante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao

certame na forma eletrônica.

6.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema, agente de contratação ou Prefeitura por eventuais danos decorrentes de uso indevido

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5- É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

sistemas supracitados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

6.6 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação.

6.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.8-O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso. — EN :

7 = DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

7.1-Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

7.2- Os licitantes encaminharão a proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.3 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema:

7.3.1 - Que manifesta ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

7.3.2-Que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas
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leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

7.3.3 - Que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento

convocatório.

7.3.4 - Que inexiste impedimento à sua habilitação e que comunicará a superveniência de

ocorrência impeditiva ao órgão contratante.

7.3.5 - Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.3.6 - Que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.3.7 - Que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988,

que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze

anos.

7.3.8 - Que observa os incisos Ill e IV do art. 1º e cumpre o disposto no inciso Ill do art. 5º

todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.

7.3.9 - Que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis.

7.3.10 - Sim ou Não, para a declaração, sob as penas da Lei, que não ultrapassa o limite

de faturamento e cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apio a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

7.310.1- No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame,

para aquele item; NC

7.3.10.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

7.4 - A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021, e neste edital.

7.5- Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema,

até a abertura da sessão pública.
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7.6 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes, após a fase de envio de lances.

7.7 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

7.8-O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

8 =- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

8.1-O licitante deverá encaminhar sua proposta no sistema eletrônico mediante o

preenchimento da quantidade do objeto ofertado e o seu respectivo preço e marca, com no

máximo 4 (quatro) casas decimais.

8.1.1 - Fica vedado a oferta de quantidade inferior ao total previsto no termo de referência

deste edital.

8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, BDI, frete,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto. a
y J

8.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.

8.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

9=DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

9.1- A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

9.2- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.
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9.3 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.4 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico

utilizado para divulgação.

9.5 - Iniciada a fase de lances, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

9.6 - O lance deverá ser ofertado pelo preço do lote.

9.7 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote.

9.8- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

9.9- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

9.10 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

9.11-O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).

9.12 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor da si roposta inicial.

VV
9.13 - Para o envio de lances foi adotado o modo de disputa “aberto”, assim os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.13.1- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.13.2- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

9.13.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.
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9.13.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais

colocações.

9.13.5- Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

9.14 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15-O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.

9.16 - O sistema aplicará automaticamente os critérios de desempate previstos nos art. 44 e

art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do

critério estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 se não houver iicitante que

atenda à primeira hipótese.

9.17 - Encerrado os lances, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem

crescente de valores.

9.18 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro iniciará a fase de julgamento das

propostas.

10 - DA FASE DE JULGAMENTO

10.1 - Definido a ordem de classificação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no item 5.3 - deste edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1- SICAF; MAO

10.1.2 - Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar, mantido pelo TCE-PR;

10.1.3- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).

10.2 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
julgamento.
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10.3 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro

verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 -deste edital.

10.4 - Caso a proposta do primeiro colocado seja superior ao preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, e, não havendo êxito,

poderá fazer a negociação com os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

10.5 - Finalizado as negociações, o pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que,

no prazo de 2 (duas) horas, anexe no sistema, em formato “.pdf”, a proposta com os preços

adequados ao último lance ofertado após a negociação realizada, e se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

edital e já apresentados, sob pena de desclassificação e aplicação das penalidades cabíveis.

10.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.6 - O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste edital e em seus anexos.

10.7 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

10.7.1 - Não seja anexada no sistema, devidamente adequada ao último lance ou valor

negociado, dentro do prazo fixado pelo pregoeiro;

10.7.2 - Contiver vícios insanáveis; Ts)

10.7.3 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital e no seu termo

de referência;

10.7.4 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem com valor global superior ao

valor estimado para contratação;

10.7.5 - Permanecer com o preço superior ao estimado para contratação fixado neste

edital e seus anexos;

10.7.6 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.7.7 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.8 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 14 de 75



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

10.9 - Caso a proposta atenda ao edital, a proposta será aceita pelo pregoeiro, e iniciado a

fase de habilitação.

11 - DA FASE DE HABILITAÇÃO E ESA

11.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

11.1.1 - Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu

representante legal.

11.1.2- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

11.1.3- Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição

de Microempreendedor Individual - CCMEI.

11.1.4 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

11.1.5 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência.

11.1.6 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores.

11.1.7- No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização. A XL
NM)

11.2- A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

consistirá em:

11.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

11.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da

abertura da sessão pública;

11.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação

de Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da

Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;
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11.2.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação

de Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da

sede da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;

11.2.5 - Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na

data de abertura da sessão pública;

11.2.6- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de

acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

11.2.7 - Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (11.2.2-; 11.2.3-; 11.2.4-;

11.2.5-; e 11.2.6-), para os fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante

apresentação da Declaração emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF;

11.3- A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

11.4 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação.

11.5- Nos termos do Art. 39, $ 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de

setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
" :

11.6- Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados so
SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na

plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por
iqual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

11.7 - A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao julgamento das propostas.

11.7. 1- Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o

caso), para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais, sob a fé e

a responsabilidade do próprio licitante.

11.7.2 - Para os demais documentos exigidos, os quais não estão identificados em

campo próprio no sistema BLL COMPRAS, estes deverão ser anexados em arquivo

único no campo “Outros Documentos”.
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11.8- A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá

em:

11.8.1 - Certidão Negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, em plena validade.

11.8.2 - Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas.

11.8.3- As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão

como data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão.

11.9 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:

11.9.1 - Comprovação de aptidão para o fornecimento e/ou a prestação dos serviços em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste certame, ou com o

item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

11.10 - DECLARAÇÃO(ÕES)

11.10.1 - Declaração unificada - conforme modelo do ANEXO 05.

11.10.2 - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso

se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) -

conforme modelo do ANEXO 06.

11.10.3 - Declaração de Conhecimento às Normas de Prevenção à Corrupção - conforme

modelo do ANEXO 07. SE
v Ao)

11.10.4 - A(s) Declaração(ões) constante(s) no(s) Anexo(s) deste edital deverá(rão) ser

assinada(s) por seu representante legal, sendo o sócio ou seu procurador.

11.11 - Após a entrega dos documentos para habilitação, fica vedada a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação

de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame (Lei 14.133/21, art.

64).

11.12- Os documentos exigidos neste edital e a(s) declaração(ões) do(s modelo(s

constante(s) no(s) anexo(s) deste edital, são necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, e serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, as

declarações exigidas no cadastramento da proposta.
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11.14 - Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

11.15- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no

subitem.

11.16 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

11.17 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para

regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.18- A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

exercício do mesmo direito.

12º DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Proposta KA)
ANNE

12.1- O pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá promover diligências para esclarecer

e sanar eventuais erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, quando se evidencie não acarretarem lesão

ao interesse público nem prejuízo a terceiros.

Documentos de habilitação

12.2-O pregoeiro, na análise dos documentos de habilitação, poderá promover diligências

para esclarecer e sanar eventuais erros e falhas que não alterem a substância dos

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

Realização de diligências

12.3- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 12.1 - e 12.2 - o seu reinício
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somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

13 - DOS RECURSOS

13.1-A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.

165 da Lei nº 14.133, de 2021.

13.2- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.

13.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio

do sistema, sob pena de preclusão;

13.3.2-O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

13.4 - Os recursos deverão ser encaminhados exclusivamente em campo próprio do sistema.

13.5- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior o Prefeito Municipal, o qual

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, Aee dos

autos.

13.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.8 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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13.10 - Os autos do processo administrativo do certame permanecerão com vista franqueada

aos interessados no sítio eletrônico oficial do Município https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

14 - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

14.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos Os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

14.1.1 - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

14.1.2 - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

14.1.3 - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

14.1.4 - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

14.2- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à

apuração de responsabilidade administrativa, civil ou criminal de quem lhes tenha dado causa.

14.3 - O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de

fato superveniente devidamente comprovado.

14.4 - Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévi anifestação dos

interessados. TÃO.)

14.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15- DA CONTRATAÇÃO

15.1 - A contratação será formalizada pela administração por meio de instrumento contratual,

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2-A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal

nº 14.133, de 2021.

15.3 - Aconvocação para assinatura será feita através de e-mail licita&&riobonito.pr.gov.br, no

qual constará como anexo o contrato, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5 (cinco)

dias úteis, por assinatura física ou digital.
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15.4 - O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que

devidamente aceito.

15.5 - A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido, permitirá

a convocação dos licitantes remanescentes na ordem de classificação, sem prejuízo da

aplicação das penalidades previstas em lei e neste edital.

15.6 - A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela administração, implicará

na instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla

defesa, eventual aplicação de penalidades administrativas.

16 ?DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data

da realização do certame.

16.2 - Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do

índice IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a

sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido

assumidos pelo contratado.

16.3.1 - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até

10 (dez) dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas,

planilhas, memória de cálculo e todas as evidências capazes.

16.4 - Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo

órgão competente e enviados ao setor financeiro do Município para o Pq vido.A
17 = MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

17.1- O regime de execução, forma de fornecimentec, modelo de gestão e de execução do

contrato constam no termo de referência deste edital e minuta do contrato.

18 - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

18.1- As disposições da forma e prazo de pagamento contam no termo de referência deste

edital e minuta do contrato.

19 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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19.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no edital ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame, inclusive a

declaração unificada;

19.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especial quando:

19.1.2.1 - não anexar no sistema a proposta reajustada conforme o último lance

ofertado;

19.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

19.1.2.4 - Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital.

19.1.3- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato.

19.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

19.1.5 - Fraudar a licitação;

19.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando: Uia

19.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

19.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

19.1.9 - Executar o objeto em descompasso com o edital e seus anexos, ou não cumprir os

prazos e obrigações assumidas.

19.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

19.2.1 - Advertência;
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19.2.2 - Multa;

19.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2 - as peculiaridades do caso concreto

19.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2-e 19.1.3 -, a multa será de

0,5% a 15% do valor do objeto;

19.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5-, 19.1.6 -, 191.7 -e 191.9 -,

a multa será de 15% a 30% do valor do objeto.

19.5-As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativam ou não, à

penalidade de multa. Y(
SS

19.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.7-A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1 -, 19.1.2 -, 19.1.3-e
19.1.9 -, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos.

19.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4 -, 19.1.5 -,

19.1.6 -, 19.1.7 -e 19.1.8 -, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens
191.1 -, 191.2 - e 191.3 - que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, $5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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19.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3 -, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor da Administração.

19.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

19.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

19,13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integra! dos danos causados.

20- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS = =

20.1 - Será divulgado o termo de julgamento no sistema eletrônico e no sitio eletrônico oficial

do Município. DN XY,
NU

20.2 - Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

20.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

204-As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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20.5-Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

20.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

20.7 - Fica entendido que o presente Edital e todos os seus anexos são complementares

entre si, de modo que qualquer detalhe ou condição que se mencione em um, e Se omita

em outro, será considerado o conteúdo especificado e válido neste edital.

20.8 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município

https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

20.9 - Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.9.1 - ANEXO 1 - Termo de Referência;

20.9.2 - ANEXO 2 - Modelo de proposta comercial;

20.9.3 - ANEXO 3 - Minuta da ata de registro de preços;

20.9.4 - ANEXO 4 - Minuta do contrato;

20.9.5 - ANEXO 5 - Declaração unificada;

20.9.6 - ANEXO 6 - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de

pequeno porte;

20.9.7 - ANEXO 7 - Modelo de Declaração de conhecimento as normas de prevenção à

corrupção.
Rio Bonito do Iguaçu, Pr, 17 de junho de 2025.

Y%
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Pregoeira
Decreto nº 42/2025
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de passagem/bilhete de trem, em viajem do PROGRAMA

VIAJA MAIS 60, Curitiba/ Morretes, bilhetes para visita ao Parque Nacional do Iguaçu,

Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco do Padre,

PROGRAMA PARANA VIAJA MAIS 60, conforme o disposto no edital.

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

O quadro abaixo apresenta o descritivo da contratação, contendo referência aos serviços de mercado,

seu quantitativo e unidade.

Quadro 01 - Descritivo dos bens.

Descrição do objeto Quantidade Valor unitário Valor total

CONTRATAÇÃO de 40
Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
trem (turística) com saída da
estação Rodoferroviária de
Curitiba, às 08:30 da manhã,
com destino Morretes, para
pessoas Idosas 60 anos ou
mais.
CONTRATAÇÃO de 04
Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
trem (turística) com saída da
estação  Rodoferroviária = de
Curitiba, às 08:30 da manhã,
com destino Morretes.
CONTRATAÇÃO de 88
Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu (Cataratas), Parque
das Aves, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes.
CONTRATAÇÃO de 88
Empresa/Pessoa Jurídica, FW IA

para venda de bilhetes de /

acesso ao Parque Buraco do
Padre, para pessoas ldosas
60 anos ou mais e
acompanhantes.

1.3 DA PADRONIZAÇÃO

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, traz a previsão da

institucionalização do catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, o qual foi
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instituído na Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional por meio da Portaria

Seges/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022.

O Catálogo Eletrônico de Padronização é uma ferramenta informatizada, disponibilizada e gerenciada

pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos

destinado a permitir a padronização de itens (bens e serviços) a serem contratados pela Administração e

que estarão disponíveis para a licitação cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou de maior

desconto, bem como nas contratações diretas de que tratam os incisos | do art. 74 e os incisos | e Il do

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

Devido a solicitação ser composta por bem comum, que são aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado.

1.4 DA FORMA DE FORNECIMENTO

Fornecer o serviço de acordo com o estabelecido no Edital e sua proposta.

2. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Promoção e Fomento ao turismo, lazer, cultura e direitos da população idosa.

2.2. Justifica-se a contratação para realização do Projeto VIAJA MAIS 60 em consonância com a

Deliberação nº 24/2023 CEDIPI-PR e deliberação nº 34/2024 - projeto Paraná viaja mais 60 — fase || —

CEDIPI/PR, para atender os Idosos participantes do Grupo do Serviço de Convivência e Fortalecimento

de Vinculo — SCVF, no passeio de Curitiba/Morretes, Parque Nacional do Iguaçu Cataratas e

Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco do Padre.

2.3. As atividades realizadas com a Terceira Idade têm por objetivo desenvolver atividades que

contribuam no processo de envelhecimento saudável, no desenvolvimento da autonomia e de

sociabilidades, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário e na prevenção de

risco social.

2.4. Busca propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a

condição de escolher e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social

dos idosos atendidos nos grupos de convivência, bem como assegurar espaço de ESTO

idosos de modo a promover a sua convivência comunitária PS OU

Os Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, definidos na Tipificação Nacional de Serviços

Socioassistenciais (Brasil, 2009), constituem-se em serviços de proteção social básica. E por isso é

necessário nos determos um pouco mais sobre as características desta proteção social. A proteção

social básica tem um caráter eminentemente preventivo, constituindo-se na expressão proativa do

Sistema Único de Assistência Social, contrariando as tradicionais práticas pontuais, emergenciais e

reativas que caracterizaram à assistência social. Desta maneira, apresenta-se como uma concepção

inovadora e universalizante para a área da assistência social e, por isso, estratégica enquanto política
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pública. A sua natureza preventiva se fundamenta no desenvolvimento de potencialidades e aquisições

de seus usuários e, assim, requer uma concepção ativa de seus destinatários, reforçando a

compreensão dos usuários como sujeitos de direitos. O desenvolvimento de potencialidades e

aquisições dos usuários e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários constituem em meio

para alcance do objetivo de prevenção de riscos, como também constituem em si, objetivos desta

proteção social. A Proteção Social Básica tem como objetivo a prevenção de situações de risco por meio

do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e O fortalecimento de vínculos familiares e

comunitários. Destina-se à população que vive em situação de fragilidade decorrente da pobreza,

ausência de renda, acesso precário ou nulo aos serviços públicos ou fragilização de vínculos afetivos

(discriminações etárias, étnicas, de gênero ou por deficiências, dentre outras). Essa proteção prevê o

desenvolvimento de serviços, programas e projetos locais de acolhimento, convivência e socialização de

famílias e de indivíduos, conforme identificação da situação de vulnerabilidade apresentada, bem como o

desenvolvimento da sua autonomia, promovendo maior conscientização social, cultural e cidadã, além

de capacitar e/ou qualificar pessoas para geração de trabalho e renda. Essas ações da proteção social

básica são desenvolvidas no CRAS — Centro de Referência da Assistência Social, e precisam de uma

equipe capacitada e qualificada para que a oferta destas ações e serviços aconteçam. Contemplam

essas ações e serviços a oferta de oficinas sócio educativas e recreativas.

2.5. O trabalho desenvolvido através do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo pelo Centro

de Referência de Assistência Social busca garantir os direitos destes sujeitos os quais estão

assegurados em várias legislações. De acordo com a Tipifcação Nacional de Serviços

Socioassistenciais (Resolução CNAS nº. 109/2009), o Serviço de Convivência e Fortalecimento de

Vínculos é “o serviço realizado em grupos, organizado a partir de percursos, de modo a garantir

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com o seu ciclo de vida, a fim de

complementar o trabalho social com famílias e prevenir a ocorrência de situações de risco

social”. Xau)

2.6. O SCFV organiza-se de modo a ampliar trocas culturais e de vivências, desenvolver o sentimento de

pertença e de identidade, fortalecer vínculos familiares e incentivar a socialização e a convivência

comunitária em todas as faixas etárias. A intervenção social deve estar pautada nas características,

interesses e demandas dessas faixas etárias e considerar que a vivência em grupo, as experimentações

artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem formas

privilegiadas de expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências que valorizam suas

experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir.

2. Podemos ainda destacar alguns objetivos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos:

2.8. Assegurar espaço de encontro para os usuários e encontros intergeracionais de modo a promover a

sua convivência familiar e comunitária;
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2.9. Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para novos

projetos de vida;

2.10. Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a condição de

escolher e decidir. Isso contribuirá para o desenvolvimento da autonomia social dos usuários.

2.11. Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;

2.12. Nesse sentido vê-se a necessidade de realizar dias de animação com música para os usuários do

SCFV, uma vez que a música é uma arte, e através dela esse público terá acesso a seus direitos a

cultura, ao lazer e a diversão.

2.13. A contratação do serviço solicitado, decorre da necessidade de reestruturação e continuidade das

ações inerentes aos programas e serviços individuais bem como através dos grupos vinculados ao

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, zona urbana e rural, para usuários que frequentam

regularmente o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — Idosos, em consonância com os

Serviços da Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional dos Serviços

Socioassistenciais, onde tem caráter preventivo e proativo, pautado na defesa e afirmação de direitos e

no enfrentamento de vulnerabilidades sociais, seja individualizado ou em grupos, além de outras

atividades/serviços vinculados a Política de Assistência Social no município. Os grupos são trabalhados

semanalmente SCFV Idosos (Centro de Convivência) e outras atividades que decorrem da Secretaria

Municipal de Assistência Social, de acordo com o serviço ofertado atendendo os usuários inscritos,

portanto a necessidade dos serviços solicitados, essa demanda é necessária principalmente nesse

momento e na perspectiva de qualificação de todos os serviços, principalmente no que tange os

encontros coletivos atendimentos por meio de grupos de pessoas.

2.14. O Projeto Viaja Mais 60 Paraná, com o objetivo de efetivar os direitos fundamentais d ão à

cultura e ao lazer, por meio do turismo social e acessível para pessoas idosas. ky Yo. 2)

2.15. O Programa VIAJA MAIS 60 é direcionado exclusivamente para compor O acesso ao turismo de

pessoas idosas, por meio do direito ao lazer e à cultura. Essa ação surge com a perspectiva também de

que pela primeira vez na história do nosso Estado, temos uma

Secretaria específica gestora da Política da Pessoa Idosa no Estado, a Secretaria da Mulher, Igualdade

Racial e Pessoa Idosa — SEMIPI-PR.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos estudos técnicos preliminares em

anexo, abrange a aquisição dos serviços necessários a continuidade e qualificação das ações

desenvolvidas ao público alvo, a solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos serviços

por meio de fornecedores habilitados mediante dispensa de licitação, por se tratarem de serviços

relativamente comum, pelo grande número de empresas que se adequam as exigências da presente

solução, em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar — ETP, da análise detida da realidade atual
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do município, acreditasse que o modelo de contratação em vigência apresenta-se tecnicamente viável e

passível de continuação pela Administração Municipal.

4. PARCELAMENTO DO OBJETO

O art. 40, inciso V, alínea b, da Lei Federal 14.133/2021, determina a divisão do objeto em tantas

parcelas quanto técnica e economicamente viável, o que amplia a competição, desde que a escolha

resulte maior economicidade. Portanto, justifica-se a solicitação do julgamento POR LOTE, haja visto que

os serviços solicitados não necessitam ser fornecidos por uma única empresa.

5.SUSTENTABILIDADE

Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da

contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. A contratação deverá se dar em

conformidade com as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, podendo elencar

alguns critérios/variáveis, Menor custo de manutenção; Uso de inovações que reduzam a pressão sobre

recursos naturais; Menor geração de resíduos; Materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

nacional. No que se refere a Secretaria Municipal de Assistencia Social se propoe a realizar a separação

e o descarte consciente dos residuos que venham a ser gerados em decorrencia dos serviços

contratados. A priori, a SMAS de RBl, apoia e coopera com todas as iniciativas para sustentabilidade, e

os serviços que serão contratados não possuem potencialidade de risco ambiental.

6.SERVIÇOS COMUNS

O objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui especificação usual de mercado e

padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso XII! do art. 6º da Lei Federal n.º

14.133, de 2021, Trata-se de serviço comum, conforme estabelece o inciso | do art. 392 do Decreto

Estadual n.º 10.086/2022, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva. ITR
W

7. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. Contratação de empresa para fornecimento de bilhetes turisticos, em viagem do PROGRAMA VIAJA

MAIS 60, Curitiba/Morretes, bilhetes para acesso ao Parque Nacional do Iguaçu Cataratas e

Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco do Padre.

7.2. Os Serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações de

identificação, conforme o disposto neste termo de referência, sendo recusado serviços que estiverem

com alguma característica diferente.
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7.3. Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira

responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento da

aquisição mencionada.

7.4. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados será

aplicado as medidas legais cabíveis.

7.5. Os critérios para o execução do serviço estão especificados na Minuta do contrato.

8. FORMA DE PAGAMENTO

a) O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as

suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, e mediante verificação da regularidade

fiscal, observadas as disposições do Termo de Referência. A nota fiscal deverá vir acompanhada da

CND Conjunta RFB/PGFN e do CRF do FGTS para posterior pagamento.

b) Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento

dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

b.1) Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta

corrente, que deverá ser na instituição financeira Contratada pelo Município.

c) O prazo estabelecido no item “a” ficará suspenso na hipótese prevista no item 12, “d.1” das Condições

Gerais do Pregão.

c.1) Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada. NY 8)

d) As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ -

14.787.540/0001-71, Endereço rua 7 de Setembro, 720, Centro.

e) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice

de correção monetária IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado), ou outro que vier a substitui-lo.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

a) As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

b) O preço é sigiloso, nos termos do art. 24 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

c) O critério de julgamento da proposta está definido no edital.
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d) As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento, acreditasse que o modelo de

contratação deve ser na modalidade pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço, sendo que

apresenta-se tecnicamente viável e passível pela Administração Municipal, com adoção do critério de

julgamento pelo menor preço, em conformidade com a Lei 14.133.

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

a) É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do

Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

1) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

2) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

3) não haja prejuízo à execução do serviço pactuado e haja anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

b) A alteração subjetiva a que se refere o item anterior deverá ser formalizada pôr termo aditivo ao

contrato.

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

a) São obrigações do Contratado:

a.1. efetuar a entrega do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no edital e seus anexos;

a.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor; VV 1)

a.3. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidaás,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

a.4. manter atualizados os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no

Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente;

20.10 - a.5. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzilos

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência,

no prazo determinado.

20.11 - a.6. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

I|- A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

ll- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da execução dos serviços, O

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, quando

possível, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

IN- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

IV- Oórgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

V- Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros.

VI- O contratado não está obrigado a manter preposto da empresa no local da execução do objeto.

VII - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

a.1) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização;

a.2) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior TA
PO

ultrapassarem a sua competência; VN TT

a.3) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de

despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;

a4) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço,

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas

à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

Administração;
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a.5) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao

Departamento de Compras, Patrimônio e Material para a formalização dos procedimentos de que trata o

art. 91 da Lei nº. 14.133, de 2021, no prazo de, no mínimo, 30 (trinta) dias ou em tempo hábil;

a.6) elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do $ 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, quando cabível;

a.7) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio

do(s) fiscal(is);

a.8) analisar a documentação que antecede o pagamento;

a.9) analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

a. 10) analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

a.11) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais;

a.12) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins

de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;

a.13) responder a solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos;

a.14) outras atividades compatíveis com a função.

b) O fiscal de contrato é, preferencialmente, o servidor efetivo ou empregado público dos quadros

permanentes da Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar,

para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, a entrega dos materiais e a execução das obras

e serviços de engenharia. ” o

b.1) O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

b.2) A verificação da adequação do cumprimento do contrato deverá ser realizada com base nos critérios

previstos na legislação aplicável.

b.3) O fiscal de contrato terá as seguintes atribuições:

b.3.1) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de

termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias

e glosas;
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b.3.2) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados;

b.3.3) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo para a correção;

b.3.4) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de

medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se

for o caso;

b.3.5) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a

execução do contrato nas datas estabelecidas;

b.3.6) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo

a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das

documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório,

encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;

b.3.7) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade,

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

b.3.8) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das

obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência;

b.3.9) convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, com a finalidade de

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para a execução do objeto, dentre outros que julgar

pertinente, se for o caso.

c) Caberá ainda ao fiscal do contrato:

c.1) esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução

do objeto contratado;

c.2) expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e

comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;

c.3) proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovar a

planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;

c.4) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da

suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
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c.5) conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

c.6) proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;

c.7) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;

c.8) exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do trabalho;

c.9) determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à contratada,

inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério,

comprometam o bom andamento dos serviços;

c.10) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, promover

reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou na execução

dos serviços ou das obras;

c.11) dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;

c.12) verificar a correta aplicação dos materiais;

c.13) requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de

controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem adquiridos;

c.14) realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento provisório do

objeto contratado, quando for o caso;

c.15) propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de

responsabilidade;

c.16) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e TIBIA os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

c.17) outras atividades compatíveis com a função.

d) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabíilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

e) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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f) A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

f.1) os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e da

qualidade demandada;

f.2) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;

f.3) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

f.4) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

f.5) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

f.6) a satisfação do público usuário.

à) O fiscál do contrato deverá verificar se houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço e, em caso positivo, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada,

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Capítulo VII da Lei Federal n.º

14.133, de 2021.

h) A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o

documento da contratada que contenha a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido no

contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade

e forma de uso.

i) O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, sobretudo

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas,

previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em extinção do

contrato, conforme disposto no Capítulo VIII do Título Ill e Capítulo | do Título IV, ambos da Lei Federal

n.º 14,133, de 2021. NE
j) Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações continuadas

com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, exigir-se-á, dentre outras, as seguintes

comprovações:

j-1) no caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis Trabalhistas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária estabelecida para o empregador e de seus empregados,

conforme dispõe o artigo 195, 83º da Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual;

b) recoinimento do FGTS, referente ao mês anterior;

c) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior;
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d) fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação, quando cabível;

e) pagamento do 13º salário;

f) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

g) realização de exames admissionais e demissionais e periódicos, quando for o caso;

h) eventuais cursos de treinamento e reciclagem;

i) encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais como a RAIS e o CAGED;

j) cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa

em dissídio coletivo de trabalho; e

k) cumprimento das demais obrigações dispostas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) em

relação aos empregados vinculados ao contrato.

j.2) No caso de cooperativas:

a) recolhimento da contribuição previdenciária do INSS em relação à parcela de responsabilidade do

cooperado;

b) recolhimento da contribuição previdenciária em relação à parcela de responsabilidade da Cooperativa;

c) comprovante de distribuição de sobras e produção;

d) comprovante da aplicação do FATES — Fundo Assistência Técnica Educacional e Social;

e) comprovante da aplicação em fundo de reserva;

f) comprovação de criação do fundo para pagamento do 13º salário e férias; e n Yo

g) eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as sociedades cooperativas. U

h) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público —

OSCIP's e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações

decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

13. VIGÊNCIA

a) O contrato a ser firmado terá vigência de 06 meses, podendo ser por meio de Termo Aditivo, por um

ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106, 107 e art. 111 da Lei Federal n.º

14.133/2021.
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14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

a) As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Conta Orçamentaria; 13368-X e Conta; 14007-4 onde estão alocados o repasse oriundos do Projeto

Paraná Viaja Mais 60/ Deliberação nº 24/2023 CEDIPI-PR e Deliberação 34/2024 CEDIPI-PR;

15. DAS RETENÇÕES FISCAIS

a) A CONTRATANTE realizará as retenções do imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos

pagos a qualquer título pelo ente público municipal, nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da

Receita Federal, a qual consolida o entendimento acerca da amplitude e efeitos do inciso | do artigo 158

da Constituição Federal de 1988.

b) Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações

posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos

pagamentos realizados por esta Municipalidade.

c) As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos

documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº.

1234/2012. |
d) As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos

serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante

recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso | do artigo 158 da Constituição Federal de

1988. MÃO

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no

art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos

do que prevê o Capítulo 1I-B do Título XI do Código Penal.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram integralmente a

regulamentação estabelecida pela Lei Federal n.º 14.133/2021.

17. DA FISCALIZAÇÃO

O fiscal da ata de registro de preços será do Sr. André Cândido, conforme portaria de nomeação.

17.1.1 O fiscal terá as seguintes atribuições:
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I- prestar apoio técnico e operacional ao gestor da Ata de Registro de Preços, com a realização das

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados à Ata de Registro de Preços e à formalização

de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas;
ll- anotar no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas as ocorrências

relacionadas à execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados;

lN- emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade

constatada, com a definição de prazo para a correção;

IV- demais funções previstas na regulamentação municipal.

20.12 - 17.1.2 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá apresentar ao preposto do contratado a

avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

20.13 - 17.1.3 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, devem ser

aplicadas as sanções legais ao contratado.

20.14 - 17.1.4 Caso o fiscal da Ata de Registro de Preços verifique que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº. 14.133, de

2021.

20.15-17.1.5 O fiscal da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

20.16 - 17.1.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do

contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência

desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais.

18. DAS ALTERAÇÕES

20.17 - 18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

20.18 - 18.2 Registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços podem ser

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº

14.133, de 2021.
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20.19 -18.3 As Alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos

constantes nos artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021.

20.20 - 18.4 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

b)Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

c) Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

20.21 - c.1) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

20.22 - c.2) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para a contratação.

18.5 As alterações dos preços registrados na Ata dependem de autorização da autoridade

20.23 - competente, devendo o órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo

novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os publicamente no site oficial.

20.24 - 18.6 As alterações dependem de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser

protocolado junto ao Fiscal.

Rio Bonito do Iguaçu, 30 de Maio de 2025.

Olide Bovino
Secretaria Municipal de Assistência Social
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 34/2025
Processo Administrativo nº 120/2025

Prezados Srs.

(= nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob O Nº Loo , vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de RE = ( ),
para a contratação de empresa para fornecimento de passagem/bilhete de trem, em viajem
de Curitiba / Morretes, bilhetes para visita ao Parque Nacional do Iguaçu, Cataratas e
Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco do Padre, PROGRAMA PARANÁ
VIAJA MAIS 60, em observância ao Pregão Eletrônico nº 34/2025, conforme preços unitários a
seguir:

Lote: 1 - Lote 001

Item) E iNome do produto/serviço == $ iQuantlUn| Preço | Preço
: total

1 135939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 4,00JUN|185,03| 740,12
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba,
lãs 08:30 da manhã, com destino Morretes - BILHETE PARA
IVIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas
la passagem, classe turistica, passageiros adultos.

2 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 40,00/UN/129,50|5.180,00
- — JEmpresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem

(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba,
lãs 08:30 da manhã, com destino Morretes, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais - BILHETE PARA VIAGEM DE
TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem,
classe turistica, passageiros acima de 60 anos.

TOTAL 15.920,12
Lote: 2 - Lote 002 TANCEUR
item! Cód |Nome do RED S e —— Teuantlun|Preço| Preço
5 e. : SE Esse etotal

1 [35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 80,00/jUN| 66,67/5.333,60
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Nacional do iguaçu (Cataratas), Parque das
|Aves, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
iacompanhantes - BILHETE acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu (Cataratas), Parque das Aves, para turistas acima de
60 anos.

2 |[35939/lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 8,00/UN/105,00] 840,00
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
lao Parque Nacional do Iguaçu (Cataratas), Parque das
|Aves, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
lacompanhantes - BILHETE acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu (Cataratas), Parque das Aves, para turistas adultos.

TOTAL 6.173,60)
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Lote: 3 - Lote 003
Item] Cód |Nome do PESADO EN Ea QuantlUn| Preço | Preço

A imEs : E total

1 135939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contação de 88,00/lUN| 74,00/6.512,00

Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos
lou mais e acompanhantes - CONTRATAÇÃO de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
lao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos
lou mais e acompanhantes.

TOTAL 6.512,00

W
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsáve! legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)

”

ETAA)

W
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ANEXO 3 - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATANº /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura

Municipal, localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato

representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº

333.481.709-15, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o

julgamento da licitação na modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de

passagem/bilhete de trem, em viajem de Curitiba | Morretes, bilhetes para visita ao Parque
Nacional do Iguaçu, Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco
do Padre, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60, conforme características, quantitativos e

demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital; n O

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1. O prazo de validade desta ata será de 6 (seis) meses a contar da sua assinatura, com
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de
2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ ( d)

3.2.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: (razão social, CNPJ/MF nº, endereço, representante)
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3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

4.2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada

tendo como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

4.4. À decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez)
dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de

cálculo e todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato

e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de

Compra/Ordem de Empenho. MO
7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, 1V)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. O(s) serviço(s) serão solicitados, conforme agendamento antecipado e demanda da
Secretaria de Assistência Social do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os Serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações
de identificação, conforme o disposto neste termo de referência, sendo recusado serviços que
estiverem com alguma característica diferente.

7.4. Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento

da aquisição mencionada.
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7.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados
será aplicado as medidas legais cabíveis.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar/fornecer o objeto conforme
indicado neste Termo de Referência, condições e as necessidades do licitante.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.8. A entrega/fornecimento deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de
empenho, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de responsabilização e
aplicação das penalidades cabíveis.

7.9. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação Ou
substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) fo

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

li - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do
código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;
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IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de

seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou

pelo fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fieimente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas,

respondendo pelas consequências da inexecução;

IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes da inobservância;

X! - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de

modo a assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações; /
MY OU

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do

Município, encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os

esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de

cada mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de

serviços devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação

do objeto.

10.2.O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.
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10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme

determinação da secretaria requisitante.

10.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo

de referência ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos

técnicos a serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,

observadas as especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório,
por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do
contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. n À a

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o vaior devido será acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto
na legislação.
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11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual! descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. n À KO

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

121.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as. cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.
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12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de
entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). ANDRÉ CANDIDO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta
da Secretaria de Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo,
que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Setor de

Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços: 3 1)

É Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza
do objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a
realidade de mercado.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 50 de 75



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 7 ÉS 1

Í DIST DTIEUAÇU-" Rj

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma
contida no $ 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao

fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes

requisitos:

| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou

prestador signatário da ata de registro de preços;

11 - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de

registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre

que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento
do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o
órgão . gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de

reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.
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15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o
fornecedor:

| - for liberado;

Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência; n

Il - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

ll - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio
eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
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16.1. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133,

de 2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata

de registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na

sua respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&riobonito.pr.gov.br, no qual
constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5

(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.

16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva

para exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

172.A ata de registo de preços poderá sofrer acréscimo aba BuisS em * no
máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços
registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 53 de 75



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAGHY, YO)

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

nº 14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1. As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos

próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 08.241.0015.2075 6945 987 3.3.90.39.00.00

22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO ao

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por
elas contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética

e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3. A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;
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b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas

as normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de

atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome

da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE

que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

23.4: A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a

Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

235. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente,

por um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem

prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades

previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO (O

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do

Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https:/riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na

internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, $2º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma

prevista no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, 8 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada,
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

FORNECEDOR REGISTRADO
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ANEXO 4 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO Nº — /2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura
Municipal, localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato

representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº
333.481.709-15, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e

, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o Mmº
, com sede na , doravante designado CONTRATADO,

neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 120/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº 34/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, l e il)

Constitui objeto deste contrato, a contratação de empresa para fornecimento de
passagem/bilhete de trem, em viajem de Curitiba | Morretes, bilhetes para visita ao Parque
Nacional do Iguaçu, Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco
do Padre, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60, conforme características, quantitativos e

demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: n SS

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025; =

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº /2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura.
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Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento parcelado sob demanda, conforme necessidades

do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de Compra/Ordem de

Empenho, portanto, podendo ser prorrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

CLÁUSULA QUARTA
DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 2º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada

tendo como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior. AQ)

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo

e todas as evidências capazes.

$ 3º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta Fonte de Recurso | — — Natureza da Despesa

2025 08.241.0015.2075 ) 6945 987 3.3.90.39.00.00
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CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VI!)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º (s) serviço(s) serão solicitados, conforme agendamento antecipado e demanda da Secretaria

de Assistência Social do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

$ 2º Os Serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações

de identificação, conforme o disposto neste termo de referência, sendo recusado serviços que

estiverem com alguma característica diferente.

$ 3º Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira

responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento

da aquisição mencionada. Mão

$ 4º Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados

será aplicado as medidas legais cabíveis.

$ 5º A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar/fornecer o objeto conforme

indicado neste Termo de Referência, condições e as necessidades do licitante.

$ 6º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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$ 7º A entrega/fornecimento deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de

empenho, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de responsabilização e

aplicação das penalidades cabíveis.

$ 8º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

— CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigaçõs contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação Ou

substituição;

II - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

— — CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII) A)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no

termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do

código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;
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V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de

seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou

pelo fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VII - executar e cumprir fieimente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas,

respondendo pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes da inobservância;

X - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XI! - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)

convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de

modo a assegurar a isonomia entre os participantes;

XII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo

prontamente a todas as reclamações;

XIII - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do

Município, encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os

esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA "o
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação,

Termo de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem

designados para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do

MUNICÍPIO ou dós FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.
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$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de

referência ou contrato ou ainda:

| - o fornecimento não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos produtos;

ll - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos

técnicos a serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,

observadas as especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação

$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido

de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

em Lei.

& 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

$ 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. fiNY
| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de É

garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 96)

Para o LOTE 3 - PARQUE INFANTIL, haverá exigência de garantia contratual da execução.
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$ 1º Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,

de 2021, no percentual de 10 % do valor contratual, conforme regras previstas no contrato.

$ 2º A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 dias

após a assinatura do contrato.

$ 3º No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de

assinatura do contrato.

$ 4º O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia

da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVII!)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de

entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).

ANDRÉ CÂNDIDO.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para

a Administração. n
: y Um)

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Assistência

Social o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

— — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:
A A

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não! | |

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ll - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos |l, Ill e

IV do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da

Lei nº 14.133, de 2021);

Ill - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos |l, Ill e IV, que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - muita:
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a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do

valor do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Il! do caput, de 0.5% a 5%

do valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do

contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133,

de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

muita (art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo. que assegure o)

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.
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$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 138 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: é

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Ro

l! - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de

2021.

— — CLÁUSULA DÉCIMA NONA KA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

1

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão

decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais

normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA ==
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por
elas contratados.
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$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou

da execução um contrato financiado pelo organismo. an

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | OS)
e

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a a)

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética

e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.
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$ 3º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste

Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem

de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas

as normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de

atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome

da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE
que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente,
por um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados. J

1
)

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio
oficial na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei

n. 12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX e :
CONTRATADA UU,
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 34/2025
Processo Administrativo nº 120/2025

Pelo presente instrumento, a EMpresa .................111112 , Inscrita no CNPJ sob O Nº ..scieccsos i

através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº 34/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta
econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º $ 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021; a

2
7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não
somos cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) .........11111111eo 4
insento no: GPE nº sad Rea e-mail [informar e-mail para envio do contrato , telefone
[informar telefone para contato....... ] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,
todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações,
citações e etc., poderão ser feitas através do e-Mail... , & ou whatsapp

, produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação. RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 34/2025
Processo Administrativo nº 120/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ..., inscrita no CNPJ sob O Nº Loo ;
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ( )
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, $ 2º da Lei Federal nº 14.133,
de 2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte).

local e data la)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7- MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO

(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 34/2025
Processo Administrativo nº 120/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ....
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº

12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução

deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer

que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma

forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ONPISSSE7 17000199

Rue 7eSetembro, 96 Centro Telefax (09742) 3683-1122
sssu000 Rio Bonito do Igueça Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025
.O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro,designado pelo Decreto nº
175/2004, toma para conhecimento dos interessados, que resízará ictação na

modaidade na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa
“ABERTO”,cbservades as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto

Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2008, Lei Complementar nº
147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº 048/2014, Decreto Municipal nº

208/2023 e Decreto Municipal nº 212/2023, e demass legisiação apicêvel e, anda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

VALOR ESTIMADO: R$18.605,72 (ezoito md, seiscentos e cinco reais e setenta edois centavos).
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Rio Bonito do Iquaçu, Estado do Paraná, CNPUME nº
95.587. 170/0001-00.
LOCAL: Página clevónica da Bolsa de Lictações e Leides - BU COMPRAS
(ntps./olicompras ora br)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: SS oghOOmin.
INFORMAÇÕES: através do e-mai

avaria da págra eerêrica no sitema BLL COMPRAS -
hitos ibicompras or.oí em campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta lotação.
A Ape E lerdo agr te Mud silo acena

A ereta a EU STRAe a STANDSARES

OBJETO: Os Vereadores Janio Quirino Alves, Cristiano Eraldo Cassel, Est
Engeimans < Marcelo Reinke Blodorn solicitam Panicipar do XI Encontro da
ACAMOP. Ataação lpisisciva, matando o Brasil a parte do Munscigio; que também
sediará o Encomro Sel Brasileiro de o Encontro Nacional de Me
Direiva, erganizado pela cmpress PUBLICA TREINAMENTOS LIDA - CNP
1209 TN00I-7A, mos dis 3 de junho de 2025 na cidade de Curiiba-
INSCRITOS PARA O EVENTO: Os Vrcadors Jato Quico Alves,Cristano
Eraldo Cassol, Emi Engelmano « Marccio Reinhe Redor
FORNECEDOR: PUBLICA TREINAMENTOS LTDA - CNJ 12.069.749/000-
n
VALOR: valor individual de mé R$ 1.850,00 (mil oitocentos « cinquenta reais) por

lado, m QUATRO imoíções, um velo tel de mé NS 74000pesicipante,
(sete mil « quatrocentos reais
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Exa os podera ocorrer por inexigibilidade
de loção por eosjugrção de alinea do incio NM do an 74 da Le a. 1413321 6

Decreto Legislativo 07. de 06 de fevereiro de 2024. Estudo Técnico Preliminar nº
07.208 e Temo deRefineia OLSS
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(01.00 PODER LEGISLATIVO
01.0] - CÂMARA MUNICIPAL

(01.037 0001 2002 - Capecitação de Pessoal do Legislativo
3390.948,09 - Serviços de Seleção « Treinamentos.

CAMARA
MUNICIPAL

Campo Bonito-PR
AVISO DE INEXIGIBILIDADE Nº 8/2025

'FUNDAMENTO: ART. Nº 74, INCISO W da Lei 14 133/2021
(CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO BONITO - PR.

Torna-se público que a Câmara do Município de Campo Bonito, com
fundamento no art. nº 74, inciso Ill da Lei Federal nº 14.133/2021, torna
público aos interessados:
RATIFICADO A INEXIGIBILIDADE 08-2025, com fundamento no inciso ll do
artigo 74 da Lei nº 14.133/2021, a favor da pessoa jurídica PÚBLICA
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 12.069.749/0001-74, tendo por finalidade a
CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO, cinco vereadores e um
servidor comissionado.
PRAZO: 30 (trinta) dias - valor mensal e único de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais).

Espera para à asstação de
pacimentação a6éSca remeada peia Portas e 24/2018 de 21 de oventro de 2018, aterada pea Potara 1º
“86/2073 deDE de dezembro de 2023 Jcands astum constivida PALÁCIO DAS ORQUÍDEAS, Em 17 de to de
2025. RODRIGO ANDRÉ SCHANDSXI Preta EDER KUROLL Seretáro de Administação.
EXTRATO DE CONTRATOS
Cora Nº. 46/2005 Contatante MUNICIPIO

EVENTOS LTDA, CNPJ nº 28751
0122025 Quis am
Fito dm Oxtilea 107 Pee do cgi 6 Megá Tica me edad no de 26 0 Aga Ce AUS Vir do
R$ 16.200,06 (Dezesses mi reais. PRAZO DE EXECUÇÃO. 28 de agosto de 2025 PRAZO DE VIGÊNCIA 150
fennio e cnquenta) Gas 3 parte de soa assista DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO 11 de nho de 2025
FORO. Comarca de Paíotra, Estado doParaná,
Documentos na magra disponiveis no dano cfcial eletrônica do Municiçio de Manpá - Enderaço:
emana oro

CI1236501-E25 *

DE MAREA DPL SSISTICUIIOR Coraina,
Processo Letatine 0542025,

Fere de Recues 00
Portel Nacional de Contatações Públicas (PNCF).. MES Comideando o arcos: caido pelo Pvcundor Jurídico do Poder

Legistativo do Maricipeo de Maripa, fica aprovada às descrições cxaradas reiativas soocaANA A doa e meme e meme a pólio do ri pen à
Maripá 17 dejato de2035,

MAIARA FERNANDA DA SILVA fito tala
Pregoeira : . CI1236494-E25

Decreto nº 42/2025 CI1236490-E25 ieádee o CI1236492-E25 no dges PesgPeen o te85- Coro.. TESTES aca 1200
á á MUNICIPIO DE MERCEDES - PRba MUNICIPIO DE MARIPA presen MUNICÍPIO DESANTA TEREZINHA DE ITAIPU

po o e :
TEA — RelaeoCantea t07-CEPASSSSON- Forefas (49 36671282 EXTRATO DE EDITAL DE LOTAÇÃO

NAAS ar ATO MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA Nº 61/0025
deçlo TIPO: MENOR PREÇO PORLOTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÕES (OBJETO: Cortatação de empresa especializada para execução de serviços de amplação e reforço de redes de energia elébica.

PORTARIA Nº 3942202, pera fo de nsiaações de placas fitvotaícas, no Municiço de Mertedes PR. QUIS Ee Sa Bra gi eãa odivara letaçao too madinênde do frogão
SESCUBSRCIR àcria LINA JETU TISCIENT comia or e o ruir de Ned PRECOMÁNIO: etorico, ipe meros preço par LOTE. paca Suição Ce Erepanta pãie Terena letão?: oo. [200 pustcado na Joma O [um Tescrcidêspecõação Ala || | rofiasdversosõeComuncação Veual destinados a sender à demandas das diversas
Farma em 1 e parade 20 jo par ariano = : a (do Muncipo de Sama Terezinha de tau
cassácação PA AS ORAUDEAS Em 17 de pato 6e 2025. ACÓRIGO ANDRÉ SCHANDSTA Pelo Úsco | e reforçode redes de energia eclética: EX PR. conforme edital, Termo de Referência e seus anexos. Em conformidade com a Le: Federal
EDER KUROU Secretario de Agminatração. -” 1º. 14133, de 01 de abri 202! suas aterações, e demais tegisiação aplicável:

E |Pllidgurigaslreçãeo) & LecesmenTto Das PROPOSTAS: A oca c3072025, às 0800
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 0Bhôômn do dia 8/07/2626,
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Esta completo encontra-se no sãe mwwmencedes.nr.gov.br, Sem como, nc sie

Demais infomações encontram-se à disposição dos iieessados, na Seceiafa de
Planejamento, Admiistração e Firanças, na Prefeltra do Muncíçio de Mercedes, sitada á RuaDr. Ouaido Crua. n.º 555, Cento,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a seta feia, no horário de atenámento ao público: 07:30 às 1130h é
1300 ás 1700h Teielre: (ASTRISS BOM, ema Ictacanôeneáas amv ds,

Mercedes -PR, 17 de juto de 2005.

Lato Weber
Pretelo C11236504-E25

epa Te seLarvemet at Sua Ro Mas 205 Ceres Fersfae RASS2S7 200 ESTADO DO PARANA.
exmato ve ELETRONCA 1º 9007202 -

COMPRAM ESTRRRS
= uma Sera
rasa: Fara ar TPACENTES EM TRATAMENTO DOMERIAA É NAS UMDADES SASCAS DE SAUDE DO
MONDO DE VERA CRU DO OESTE -Pã.
Eoxtanto te miaaoas.

o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
MARECHAL CÂNDIDORODON - PARANÁ

CNPJ: 76.878.669/0001-42

press varcadorm com hedement ne MM 71 moes Nam Febem te TSSROOAfraca ra reias=
JAVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Sã? NeMenav02s.

A PREFEMURA MUANCIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE Emsdo de Pará, recria ne CM JM pot 6 1778 101 A2VOCD) 01, com ande à
ALTAS ontem, 202 Cr MR.brS 000 cesta Caio. Exato do Pan comeca se mremnes àaticoatem de iciação à be atdróo
esmo

Avant e Ltda, CNPJ:
31.823.983/0001-90. Era o que cumpria certificar. Marechal Cândido Rondon-Pr, 16 de
junho de 2025. Fabio Alexandre Regeimeier Diretor Executivo.

os pena a ad dia

DECRETO Nº 168/2028: None ee tesmtánca Socal
no gorenamenas e Ouias Provincias Sávio de Sou, Preteis Mencçal de Linóceste co estao do Paraná no uso de
as NDAçõES ias de acordo com e A 15 da té municçal MS/2D07 de 30 se mai de 207 rescive e DECRETA Fº. Fca,

Meia e Anne Seca mutenóa ne o 26 e je e ES Dot 1608200

DECRETO Nº 0166/2025 - Data: 06202 - Desqra raegrantes do Condé Mica de Tramapote Escou e dá umas
ovdência SLVOO DE SOUZA -Preiets

Cl1236503-E25
nose x que

|asERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 03/07/2025, às 09:00.
faício DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/07/2025, às 09.01

Fará ictação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.
lomações peninentes a presente idtação. serão fomecdas aos

junto a Secretaria de Lictações e
ColTein da Preteiura hacia! de Santa Têmenha de Rafa em horido — comercial“. -
era stitalou pr.gov be
144, Cento, no

wwwgovbripncpiptor —e no
poderão sor obtidas na Rua João XXI, nº

Departamento de Compras, Licitações e Contratosno horário
compreendido das OBnOOMiN às 12h00min e das 13h30min às 15h30min. ou pelos telefones.
145) 3541-1184 ramais 243 6 202

Canto

vertcaces
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00ME
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o
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e
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Santa Terezinha de Naipu, em 17 de junho de 2025.

DIEGO LUCAS WELTER
ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO Nº. 012/2025
(Assinado digitaimente)

ClI1236499-E25

fo aços nai cores teçnoanavver aa dai

MUNICÍPIO DE MARIPÁo gana
romt pone 2 guto / im eme came nad menta

Ge SST a

EEE Ass aerea | | Atire Aga e fogo - SMA do ligeda Cânfoo Rian Pie em 17 0 ES TEre rrcerrTEnEmSSS
je om qem Anapá ão Dema riu raçãos pet aoSet do ngães atento do l DES ISTO Areado junho de 2025. Fabio Alexandre er, Diretor Executivo. Publicidade Educ 07 de Mens de 53 e dá cam pravetros =

Ea GOES Uamea dE O MBA suplementar, na forma da Lei n.º 4.838/2016, art 3,8 1º. Qatiando e tonigação 6S anão bm és proceso
= CI1236502-E25 Cl1236513-E25 FESTA ta finas eim Toa tes e 208.

Ante: comeca, 2 extem represa e comcação e coeidato stnõo

17. . ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 212005-Ref Pião Elticio é 6005 [nx E O candido deverá congerecar Ta Prel Muncpel de M5rGA, 76 Pecão
Município de Lindoeste CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU API ANSA IDa? qu o Eanúão cieçado agrmero é ocrmertção Miro,
eia CONTRATADO(A) CEU AZUL AUTO POSTO LIDA puras mestra eres

AV. Marechal Cândido Rondon, s/n — Telefax (45) 3237-8000 (OBJETO: Repseno de Peças de combine] Gusclia Come, Eanal (Alone! Combastvel, Ókce Discl 19, aúíivo ara 32, por Eira adora cera
: Abre ás m bon. para fot deveios da Aisanção Mascal 4 vigência do ico de peça sei de 2 (rec PRE SECEEE

e.——— - — . — vm Adição detalafa dos serviços e roçes egitado cact-<e a dspsição para conse pica no sto: rrtl do dação Focciça o Teve de Buter a iine caem de vciato.
CZ COTIrIo MOIPODECÍT AMA Miscak as : BS 9 Cro acne cansa & ando o =

[oa orla ra oa ia tan sind vera VALOR: RS 7518120 (eco ccut e ml ares coleta comics evite coto EEE NE SEMESS
Go CRRIDCNTEIS pe mim de PEDRA BATA PEDRSCO BRUTA CRAOUDA SACMÃO E PO DEPeorA Mio Irina | Eonslongãa se metadata oras (onedca EFE)
(execução ee mebaras de tiradas em Nirómerto 3 Sacmaras Wneças de Paseumert ASSINATURAS: LAURINDO SPEROTTO « ANTONIO STANG CI1236506-E25 E DA A a a Ao creci 0 teem ábtea. penditito 6s dante
ea gatina temce etc efa toe roca tee bat 972000 Gini sem eba AR

du entrega 5 (crco; Das Prazo De acordo com ar. 107 da ENTUCIGEIT « Copa da Deciaração de imposto de Renee ou Declaração ansizno (15
1 6X Aesinciees: Biro de Seuéno Dongle Jogres Cortoeo Sato: TAGS | CONTRATO Nº 24 267% - LA meat

[CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
|CONTRATADOLAL AUTO VIACAO CATARIENSE LTDA

| OBJETO: O prscee zocens afmiisaio posso como abjco o crsdecismena de expresss eecizicads (Coopuntias Agências de
Viagens £Turiao para sir dons do Macio

[ALTERAÇÃO Consitrando 2 acessêade da conimidade dos serviço de aqusição depasagens odevaáras tcibos e aéreas, para seas
demandas da Adição Manicgat. Constierandoa 1º Terme de panoenção do clamanento publico da imcuiitie ointencoanecas 4
[212N0% homologado cm 06 de maio de 202. 5 pares eso promeser o aúxivo
[VGÊNCIA: 29660006

(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Foda 2 14 932)
[ DATA DA ALTERAÇÃO. 26062005

[VALOR DO ADITIVO.BS 196.060 (como cana colo ml rc)
ASSINATURAS LAURINDO SPEROTTO « ANUAR ESCOVEDO RELAVEL CI1236507-E25

Y --. azAno paia é sopro previo re MM 2 2e5Axo & - O canéno poderarequerer à Iroegção, ore pa so

PALACIO DAS
Em 17 oe pero de 2025.

.—

ClI1236500-E25



BLL
4 ComMPRAS |

Extrato de publicação led eb" oobiêuaçe-

PREGÃO ELETRÔNICO - 34/2025

Nº PROC. ADM. 120/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema
BLLCOMPRAS torna público para conhecimento dos interessados que o

órgão MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU, de acordo com a
regulamentação DECRETO 187/2022 realizará PREGÃO ELETRÔNICO
sendo conduzido por MAIARA FERNANDA DA SILVA e tendo como

autoridade SEZAR AUGUSTO BOVINO.

PUBLICAÇÃO: 18/06/2025 14:10
INÍCIO REC. PROPOSTA: 20/06/2025 09:00
FIM REC. PROPOSTA: 04/07/2025 09:00
INÍCIO DISPUTA: 04/07/2025 09:10
TIPO DE LANCE: MENOR LANCE
TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO
EXCLUSIVO ME: SIM
VALOR TOTAL DO PROCESSO: R$ 18.605,7200

OBJETO DO PROCESSO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGEM /BILHETE DE TREM, EM VIAJEM DE CURITIBA / MORRETES,

BILHETES PARA VISITA AO PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, CATARATAS E PARQUE DAS AVES, E BILHETES PARA VISITA AO PARQUE

BURACO DO PADRE, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60.

Para demais informações contato via e-mail: licita&riobonito.pr.gov.br, telefone: 4236531122 ou acesso pelo link: https://bllcompras.com/Process/ProcessView?

param1=%5Bgkz%5De58)y, QIKEOtrKScGo6%2FIwk! JzuVHMRAQnvm6PQubHMv2FfbXJihj6Tatn clpJWdiYrfP: nihGY9QcsEZ4%2FJOKASwhBvdVLmOBFBNK70s%3D

MAIARÁ FERNANDA DA SILVA

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 18/06/2025
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= L/E al Nacional de Contratações Públicas a

À > Editais

eEdital nº 34/2025

Última atualização 18/06/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR — Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto — Registro de preço: Não — Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 18/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 20/06/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 04/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000045/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGEM/BILHETE DE TREM, EM VIAJEM DE CURITIBA /

MORRETES, BILHETES PARA VISITA AO PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, CATARATAS E PARQUE DAS AVES, E BILHETES

PARA VISITA AO PARQUE BURACO DO PADRE. PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60.

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição º Quantidade - Valor unitário estimado Valor total estimado



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 4
Contratação de

Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
trem (turística) com saída da
estação Rodoferroviária de
Curitiba, às 08:30 da manhã,
com destino Morretes -
BILHETE PARA VIAGEM DE

TREM da cidade de Curitiba/
Morretes, apenas a
passagem, classe turística,
passageiros adultos.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 40

Contratação de

Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
trem (turística) com saída da
estação Rodoferroviária de
Curitiba, às 08:30 da manhã,

com destino Morretes, para
pessoas Idosas 60 anos ou
mais - BILHETE PARA

VIAGEM DE TREM da cidade

de Curitiba/ Morretes,
apenas a passagem. classe
turistica, passageiros acima
de 60 anos.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 80

Contratação de

Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Nacional
do Iguaçu (Cataratas), Parque
das Aves, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes - BILHETE

acesso ao Parque Nacional
do Iguaçu (Cataratas), Parque
das Aves, para turistas acima

de 60 anos.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 8
Contratação de

Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Nacional
do Iguaçu (Cataratas), Parque
das Aves, para pessoas

Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes - BILHETE

acesso ao Parque Nacional
do Iguaçu (Cataratas), Parque
das Aves, para turistas

adultos.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 88

Contratação de

Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Buraco do
Padre, para pessoas Idosas
BN anne Au mAnic A

R$185.03

R$ 129.50

R$ 66.67

R$105,00

R$74,00

Rio EE: Do ÚAÇU-ra

R$ 5.180,00

R$ 5.333,60

R$ 840,00

R$ 6.512,00



UU anus UU tais E
acompanhantes -

CONTRATAÇÃO de
Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Buraco do

Padre, para pessoas Idosas
60 anos ou mais e
acompanhantes.

1-5de 5 itens

PORTAL

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PÚBLICAS

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

BID
Banco Interamericano
de Desenvolvimento

Página: | 1 .

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.



18/06/2025, 14:43 Mural de Licitações Municipais

Informações Gerais
Entidade Executora MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Ano* 2025

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 34

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito
Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 120

| Forma de Avalição Menor Preço v

Dotação Orçamentária* 1100408241001520753390390000

| Preço máximo/Referência de preço - 18.605,72

R$*

Data de Lançamento do Edital 17/06/2025

Data Abertura 94/07/2025 Data Registro

NOVA Data Abertura

Data Cancelamento

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

ww), Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim

Data Registro da Retificação

Data Registro do Cancelamento

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGEM/BILHETE DE 2
TREM, EM VIAJEM DE CURITIBA / MORRETES, BILHETES PARA VISITA AO
PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, CATARATAS E PARQUE DAS AVES, E BILHETES —
PARA VISITA AO PARQUE BURACO DO PADRE, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS

18/06/2025

nao 3 DO IGUAÇU-"R

Voltar

Percentual de participação: 9,00

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades.

| Para maiores informações, consulte o site da entidade: http://www,.riobonito.pr.gov.br

CPF: 11762729938,0 (Logout)

https://aml.tce.pr.gov.br/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 11



18/06/2025, 16:11

TCEPR
AtoTeca

AtoTeca

Visualizar Ato Administrativo
Base

Informações

Emitente:

Identificador:

Tipo Documento:

: Ato Administrativo

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

4457279/1

Pregão Eletrônico

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIO BONITO DOSubentidade:
- IGUAÇU

Número: 34

Ano: 2025

Data da Assinatura: 17/06/2025

Ementa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
PASSAGEM/BILHETE DE TREM, EM VIAJEM DE CURITIBA / MORRETES,
BILHETES PARA VISITA AO PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU,
CATARATAS E PARQUE DAS AVES, E BILHETES PARA VISITA AO
PARQUE BURACO DO PADRE, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60

Assunto: Edital;

Dados da Publicação

Arquivo(s)

Principa/Anexo Nome
“w Principal Edital PE 34-2025 - Viagens 60 Mais.pdf

Anexo Aviso PE 34-2025.pdf

Anexo PUBLICAÇÃO DIÁRIO OFICIAL.pdf

Usuário Logado: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Emitente Logada: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

https://atoteca.tce.pr.gov.br/Pagina/VisualizarLegislacao.aspx 1



UBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1478

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RONITO DO IGUAÇUCNFI IS ST TIO 0ÇOIAS

ENFI SS SIT TOOSOTERANATO - O Ruan
Bee Tdi TO Gm o Rift

AO cc elmo Perené Meo cc  RoBomtotlmes co poros
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Ae Ro aa,
tento de Termo Aditivo para Publ[O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, través. Pregosiro, designado ” Tomada de Preço nº. $/2021-1

178/2024, toma EA pe aa artes. Oitavo Termo Aditivo - Prazo de VigênciaFaniaênie: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOLANÁ, pessoa jurídi ireito público interno, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito M, 1, em pleno exefunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.Contratada: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, inscrita16:030.717/0001-48, situada na Rua Santo Campagnolo,

io de seu mandato e
15620208/2023 e DecioloMunicipal nº 212/2023, e demais IogeiaçãoCondições estabelecidas neste Edital e seua Aneros.

dentição dm Eaages SNSNte de preços para conecção de camsetas personsizadas paraVATaÇção das Equipes envolvidas com a Secretara Municipal de SaudeRES ESTIMADO: R$28.201,00 (vínia e oão má, vezemos 6 um reeiÓRGÃO LICITANTE: Municipo de Rio Bono do iguaçu Estado do Paraná, CNPJ nº95.587.770/0001-09,maiden graióênica 6a Bolsa de Lctações e Leiãos - BU COMPRAS
INFORMAÇÇA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 0207/2026 - C9h:00min.

o CNP) nm

no CPF nº.Rua Jovino do Rosário, 1790,Tesidente e domiciliado ns
Curitiba, PR.

tação de empresa para prestação de serviços de licenciamentoenem jsoltwares para utilização no Executivo Municipal e Fundo de
INFORMAÇÕES: através do e-mai

dência, incluindo os Seguintes sistemas: Módulo de Almoxarifado,
— (2m campo próprio pára est fm reseiado an gti tt COMPRAS - Módulo de Contabilidade Pública, inanceira, Orçamento: Anual

MerAonaas out s o :estancar oub: omcam
“a fciação. (PPA, LDO, LOA) e Prestação de cor2rexos poderão ser Obidos no Sião cidactacoas pho?m, o

“Rio Bonto do Iguaçu - Pr, 17 de juta de 2025,
técnico operacional.
DO PRAZO: Fica prorrogada à vigência do contrato por mais 12 (doze) meses.de 01 de julho de 2025 até 30 de junho de 2026.mUNLÁLOR: O valor total contratado passa à ser de R$ 1.318.319,96 umTúlhdo. Irezentos € despito mil. trezentos e dezenove resis o noventa éseiscentavos).
Data de Assinatura: 12/06/2025,

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Decreto nº 4272025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNFISS SIT ITAIÇOA OS PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU5

ESFISSSS TaReAOS7 W - Um :SEA =
Res TdeSambra O o Cm o Tijuana

ae Bonão de Iruaca
caes AAA A Ei:

AVISO DE LICITAÇÃO:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025
9, SUMCÍPIO DE RIO BONITO DO 1GUAÇU - PR. stavês do Pregasiro, designadoJTS2026, toma púbico. nara conhecimento des máeresendeo que eo AeToiaidade PREGÃO norma ELETRÔNICA, ipo MENDR PREÇO POR LOSTTABERTO”, observadas 5º

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº 34/2021-PMRBI

Tomada de Preço nº S/2021-PMRBI
;U, ESTADO DO

ato devidamentefunção: Sr a çio Prefeito Municipal. em pleno excreicio de seu mandaro éfunçõesSr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.Somteatada: EQUIPLANO SISTEMAS LIDA, inscrita noT6/030;717/0001-48, situada na Rua Santo Campagnolo, 1200 - , VilaLugtial, CEP65.905-030, Toledo, PR, neste sto representada pelo St JOAO

ão EE
ESTE TCEoA Lat de crime SO Beta eneçastc ta EA ES Ss

CNPJtetos, 20 Parque Buraco do Padre, PROGRAMA PARANÃ VIRIA ARS 3VALOR ESTIMADO: R$ 1 EDS eiaeto mi seaeone oe PARA VALA MAS Oo 3» LUIZ DE MACEDO JUNIOR, brasil >. administrador,
CS ITERITANTE: Munciio de Ro Boto do Igueço, Estado do Persa meet, Sonda Carteira de Identidade nº. RRESSRENSÊ sSP/FR, inscrito no Ci noido na Rua Jovino do Rosário, 1790,
Citar Toe ebénica de Bota do Litaões o lemos - DL COMPRAS Bairro Hoa Vista, Coritiba, FR.;

DOYALOR: Em virtede da aplicação do resjuste inflacionário anual, fi
DATRE HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 0407/2028 - 09h00minINFORMAÇÕES. iene aee impcmesiaao tado ão valor contratual o montante de R$ 12.970,80 (doze mil, novecentosraves da página elevónica no sistema BLU COMPRAS - S.3TTIa reais e oitenta centavos). passando o valor do comraio de Ná

| campo prógrio para este fm, relacionado o processe catia lemção! 343:811.92 (duzentos e quarenta e três mil, oitocentos é onte rem « nOVeaEo
Deamõa do 0Gtal e sem aneros poderão sei condos no emo ekder al metro dois centavos), para R$ 256.782,72 (duzentos é cinquenta é veis mil, eecanine€ oitenta e dois

Data de Assinatura
tais é setenta e doiscentavos).
ra: 17/06/2025,Rio Bono do Iguaçu - Pr, 17 de junho de 2028.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
;Pregosia

Decreto nº42/2025

Eras
Nes
sam sa 2028ARS fcemo Atas

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ras SET TIDO

Res TárSamica O + Cm o Toei asim TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIOE? aaa RI NO
no o e são contras EXDALLA mfRi, mo oa dos aeeçtes se poa ogação em vio,0 Teiações. rescios At SieExtrato de Termo Aditivo para Publicação PeeContrato Administrativo nº 42/2022-PMRBI ASPregão Presencial nº 58/2022-PMRBI 2 Nf smsjQuinto Termo Aditivo - Resjuste ua FSContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO dama ANEcOo ne amem cosTDa MA manaPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste sto devidamente Tomado come EMO SERTEOL ENÇÃDAS, 60

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e eo  ORgoNfunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
ENTRE A secRetARA De ESTADO (06 CONES RNANO. SEEOSContratada: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ
EE RO BONTO DO CUNÇU,0º 10:528-717/0001-64, situada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº1561, Centro, CEP 85.601-030, Francisco Beltrão, PR, neste ato representadaPela Sra. MARUANI BLASIUS RIBEIRO, brasileira, maior, casadailidade, portadora da Carteira de Identidade nº.

&
SEZARAUGUSTO BOVINO=

” — ESTADODOPARANÁiveino e mó donmo Do iuaçuRS, MUNoneRO som
obeEcRETO Nº166 |ENADE

SOMA fim dinitas do Dice
GBti202o de Comi cS o cedo ARENAS

ESTADO DO PARANÁ
ds |, —

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 163/2025
DATA: 16/06/2025

SÚMULA: Converte Aposentadoria em Pensão.
AS

ATRBUIÇAUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANAIUNIGIPAL Ne San SoATRIBUIÇÕES LEGAIS, ESPECIALMENTE AS QUE UE CONFERE TA|MUNICIPAL Nº 530/2005 DE 24 DE MAIO DE 2005,
DECRET

dade com Proventos Proporcionais aoSorcedda so Sr. WANDERLEI WILSON POSTINGHES, Mamícul nº 431.2016 de 2aÇD-S3, e Cómuia de kientidade nº 3.775,010.7, conceda por men es.So 2202/2016, fica CONVERTIOA em para 0 cônjuge Sra. MARIA

Aga co. - A Pensão de que irtao capur deste arigo será paga infograimente,|mensaimonte 4 Sra. MARIA FLORENCIO DE BORBA POSTINGHES, a pare de OS06/2028,
ASLZ, Etto Decreto entre em vigor na data de sua publicação produzindo seus efetosa parte de sua assinatura,
Gabinete do Prefeão Municipal de Rio Bonto do Iguaçu-PR., em 16 de junho de 2025.

ESTADO DO PARANA
.DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 164/2025
DATA: 16/06/2028

SÚMULA: Atera disposavos.do 0EOGRMA: que
Yeluntária por ade com proventos proporciona solempo de contribuição ao Se. José Eronides deAmeca.

te OES O MUNICIPAL DE RIO SONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANÁ, NOUSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI É
CONTAS RANDO O APA  APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO./DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA,

DECRETA
At 1º O A 7º do Decreto nº 164/2021 de OE/CA2021 que concede“AposentadoraVolwtária por dae com 30 Tenço de Contribuição, so Servidor Se. JOSEEERONIDES DE ALMEIDA, passa a vigorar com a seguinte redação,

inte é um centavos) que proportionatzadaServidor resultou em 83,42% (odenta 9 bés viguida média. que comessonde à R$ 1.805,38 (Umto centavos).

A 7º Este decreto entra em vígor na data de suapublicação.
Gabinete do Prefeio Municipal de Rio Bonto do Iguaça-PR.. em 16 de junho de 2025.

LO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DO PARANA,|NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI &
.CONSIDERANDO O APA - APONTAMENTO PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO.[DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ,

DECRETA
VOA. 2º do Decreto nº 024/2022 de 09/02/2022 que concede Aposentadoriae Proventos Proporcionais o Tempo de Contrinxição, ao Servidor Sr. MOACIR

7AR 7 O valor mensal dos provontos do aposentadoria do servidor Sr. Moacy Cola,90 resultado da média salarial desde Fevareia'%6, com proventos
no CPF n residente e

Franciscodomiciliada na Rua Pernambuco. nº 1360, CEP 85,601-300, Centr.Beltrão, PR.
=DO VALOR: Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, ficaaditado so valor contratual o montante de R$ 3.161,16 (três mil reais, cento eSU é um reis e dezesseis centavos). passando o valor do contrato de R$59.420,16 (ci < nove mil, q € vinte reais eSentavos), para R$ 62.581,32 (sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta e umreais e trinta e dois centavos).

Data de Assinatura; 12/06/2025.

proporcionais 30 lompo de contribuição, ou seje, a média das 80% maioresresutou om R$ 2.281,99 (Dois mil. duzontos e odonta e um reais 6noventa e nove



COMPRAS

Esclarecimentos - Processo 34/2025 - MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUACU

Requerimento

Arq.

Criadoeem Texto escl.

30/06/2025 OLÁ, PARA O NOSSO ENTENDIMENTO, PODERIA POR GENTILEZA ESCLARECER À SEGUINTE DÚVIDA?? PARA O LOTE 2, ITENS 1 e 2,

15:23 OS INGRESSOS DE ENTRADA SERIAM APENAS PARA O PARQUE DAS AVES? SENDO ITEM 1, 80 INGRESSOS IDOSOS +60 e ITEM 2,8

i INGRESSOS ADULTOS -60. DESDE JA AGRADECEMOS A ATENÇÃO

Resposta

. Arq.
Criadoem Texto resp.

03/07/2025 Fornecedor, em resposta ao seu questionamento, informamos: Os ingresso de entrada além do Parque das Águas, também é para

0855A o Parque Nacional do Iguaçu (Cataratas); Quanto a quantidade de ingresso, sim, conforme mencionado do ANEXO | - Termo de

Referência, a quantidade de ingresso para cada local que será visitado. Espero ter respondido seu questionamento.

ss
TS Pa

MAIARA FERNANDA DA SILVA
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR - 03/07/2025

Endereço

Não há arquivo

anexado.

Endereço

Não há arquivo
anexado.

Gerado em: 03/07/2025 09:59:14



03/07/2025, 11:37 Roundcube Webmail :: AVISO DE LICITAÇÃO

Assunto — AVISO DE LICITAÇÃO :

De <licita&riobonito.pr.gov.br> founNdouo
Para <infoGspecialparana.com>, <contatoQaraceturismo.com.br>,

<patriciawOserraverdeexpress.com.br>, Eduardo
<eduardoGOzanellatravels.com.br>,
<atendimento12Ommcreceptivo.com.br>

Q

Data 2025-07-03 11:37 | We EX
* 9 POGUAÇU-rAa

* Edital PE 34-2025 - Viagens 60 Mais.pdf(—»1,2 MB)
* Aviso PE 34-2025.pdf(=»306 KB)

Bom Dia!

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 PMRBI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGEM/BILHETE DE TREM, EM VIAJEM DE CURITIBA /

MORRETES, BILHETES PARA VISITA AO PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, CATARATAS E PARQUE DAS AVES, E BILHETES PARA

VISITA AO PARQUE BURACO DO PADRE, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60

DATA DE ABERTURA:64/07/2025

HORÁRIO: 09:08 HORAS
LOCAL: A sessão pública se dará através da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL

https://bllcompras.com/Home/Login

OBS: Os interessados em participar do presente processo licitatório, deverão estar devidamente
cadastrados na Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
PROBLEMAS com CONEXÃO e/ou DÚVIDAS em relação ao acesso do sistema operacional no site da BLL, utilizar o

seguinte número: (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, ou ainda pelo e-mail

contatofbll.org.br

Qualquer dúvida e esclarecimento, estamos à disposição.

Atenciosamente,

Maiara Fernanda da Silva
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu - PR
(42) 92000 8333

https://webmail.riobonito.pr.gov.br/cpsess557481 0046/3rdparty/roundeube/? task=mail& safe=0& uid=2249& mbox=INBOX.Sent& action=print... 11



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
Processo Administrativo Nº 120/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 18/06/2025 14:10:43

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 4 Unidade: UN Val. Ref.: 185,03
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da manhã, com destino Morretes - BILHETE

SARA VIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem, classe turistica, passageiros adultos.
Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 968 Serviço 185,02
PARTICIPANTE 406 Serviço 185,03
Item: 2 Quant.: 40 Unidade: UN Val. Ref.: 129,50
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da manhã, com destino Morretes, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais - BILHETE PARA VIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem,
classe turistica, passageiros acima de 60 anos.
Autor Marca/Modelo — Valor
PARTICIPANTE 406 Serviço 129,50
PARTICIPANTE 968 Serviço 129,49

LOTE 3
Item: 1 Quant.: 88 Unidade: UN Val. Ref.: 74,00
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e acompanhantes - CONTRATAÇÃO de

“WEmpresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos
ou mais e acompanhantes.
Autor Marca/Modelo
PARTICIPANTE 090 Serviço
PARTICIPANTE 645 Serviço "



ZANELLA TRAVELS AGÊNICAS DE VIAGENS LTDA
CNPJ: 51.344.470/0001-03

R. Deputado Antônio Edu Vieira, nº 1620 - Florianópolis - SC
ZANELLA Telefone/WhatsApp: (48) 99162-5656
TRAVELS E-mail: eduard nellatravels.com.br

Ú ANEXO 2- PROPOSTA COMERCIAL
À -

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 34/2025
Processo — Administrativo — nº 120/2025

ata:
Prezados Srs.

ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba,
às 08:30 da manhã, com destino Morretes - BILHETE PARA
IVIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas
la passagem, classe turistica, passageiros adultos.

2 |35939|!CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 40,0 UN| 129,50 5.180,00]
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem .
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba,
às 08:30 da manhã, com destino Morretes, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais - BILHETE PARA VIAGEM DE
TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem,
classe turistica, passageiros acima de 60 anos.

TOTAL 5.920,12)
Lote: 2 - Lote 002 NaN

35939)

ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Nacional do Iguaçu (Cataratas), Parque das
|Aves, para pessoas lIdosas 60 anos ou mais e
acompanhantes - BILHETE acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu (Cataratas), Parque das Aves, para turistas acima de
(60 anos.

2 |35939|lCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 8,00 UN| 105,00 840,00)
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Nacional do Iguaçu (Cataratas), Parque das
Aves, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
lacompanhantes - BILHETE acesso ao Parque Nacional do
Iguaçu (Cataratas), Parque das Aves, para turistas adultos.

TOTAL 6.173,60,

35939)

SO (148) 99162-5656 & eduardoGzanellatravels.com.br zanellatravels.com.br

; É

= 2

dd.



Lote: 3 - Lote 003

1 |35939|!|CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos
lou mais e acompanhantes - CONTRATAÇÃO de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso
ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos
lou mais e acompanhantes.

TOTAL 6.512,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Florianópolis (SC) aos 03 de julho de 2025.

EDUARDO Assinado de forma digital
r EDUARDO

ZANELLA:0582' ZANELLA:05821078903
1078903 1515520500

Eduardo Zanella
Sócio-Administrador

Wes

(O 148) 99162-5656 É eduardoGzanellatraveis.com.br | zanellatraveis.com.br



ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LTDA
51.344.470 EDUARDO ZANELLA

CNPJ 51.344.470/0001-03

Pelo presente instrumento particular contratual e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

EDUARDO ZANELLA, brasileiro, Professor, união estável, nascido em 25/05/1991, portador do RG
nº 9.427309 SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº 058.210.789-03, residente e domiciliado na Rua
Deputado Antônio Edu Vieira, nº 1620, Apto. 305 H, Pantanal, Florianópolis/SC, CEP: 88040-245,
titular da Empresa Individual denominada 51.344.470 EDUARDO ZANELLA, com sede na Rua
Deputado Antônio Edu Vieira, nº 1620, Apto. 305 H, Pantanal, Florianópolis/SC, CEP: 88040-245,
registrada na JUCESC sob o NIRE nº 42812544352, resolve alterar os dados da referida empresa,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira — Transformar o tipo jurídico de Empresário para Sociedade Limitada, adotando o
nome empresarial ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA e terá sua sede e
domicilio na Rua Deputado Antônio Edu Vieira, nº 1620, Apto. 305 H, Pantanal, Florianópolis/SC,
CEP: 88040-245.

Cláusula Segunda — O acervo do empresário ora transformado, no valor de R$ R$ 10.000,00 (dez mil
VITANWZ
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:MOd

HINAWIVLIOIA

OGAVNISSY

3

Passa a constituir o tipo jurídico Sociedade Limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL, mediante as condições e cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: A sociedade adotará o seguinte nome empresarial ZANELLA TRAVELS Je Po
AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA. 0

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 01/10/2024
Certifico o Registro em 01/10/2024 Data dos Efeitos 27/09/2024
Arquivamento 42208738601 Protocolo 241920370 de 27/09/2024 NIRE 4220873860]
Nome da empresa ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacao Documentos/autenticacao.aspx
Chancela 421839071930646
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/10/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral



Cláusula Segunda: A sociedade terá por objeto: Agências de viagens.

Parágrafo Único: O sócio declara expressamente que explora atividade econômica empresarial
organizada, sendo, portanto, uma sociedade empresária, nos termos do Artigo 966 caput e parágrafo
único e Artigo 982 do Código Civil.

Cláusula Terceira: A sociedade tem sua sede no seguinte endereço: no Rua Deputado Antônio Edu
Vieira, nº 1620, Apto. 305 H, Pantanal, Florianópolis/SC, CEP: 88040-245.

Cláusula Quarta: A sociedade poderá abrir filiais, depósitos e escritórios em qualquer parte do
território nacional ou no estrangeiro a critério dos sócios.

Cláusula Quinta: O Capital Social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil)
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais
subscrito da seguinte forma:

EDUARDO ZANELLA 10.000 quotas = R$ 10.000,00
TOTAL 10.000 quotas = R$ 10.000,00

Parágrafo Primeiro: A sociedade iniciou suas atividades em 07/07/2023 e seu prazo de duração é
indeterminado. (art. 997, II, CC/2002).

Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052, do Código civil
de 2.002.

Cláusula Sexta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem expresso consentimento do outro sócio, o qual possui o direito de preferência na aquisição
das quotas proposta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Primeiro: O direito de preferência será exercido no prazo de 60 (sessenta) dias da
comunicação escrita que o sócio alienante fará à empresa, e mediante protocolo contendo preço e
condições de pagamento das quotas propostas à venda.

Parágrafo Segundo: O sócio que retirar-se da sociedade receberá seus possíveis haveres, após o
levantamento de balanço geral da sociedade específico para esse fim em até 10 (dez) parcelas iguais e
sucessivas, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias após a sua retirada.

Cláusula Sétima: A administração será exercida pelo sócio EDUARDO ZANELLA, a qual
representará a sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele e assinará toda e qualquer
documentação da sociedade isoladamente, possuindo em tal representação os mais amplos e gerais
poderes de administração, necessários para assegurarem o funcionamento regular da sociedade.

Parágrafo Único: É expressamente vedado, sob pena de nulidade, o uso do nome social para fins alheios
aos interesses da sociedade, notadamente para a prestação de aval, fianças ou obrigações de favor.

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial
e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 01/10/2024
Certifico o Registro em 01/10/2024 Data dos Efeitos 27/09/2024
Arquivamento 42208738601 Protocolo 241920370 de 27/09/2024 NIRE 4220873860]
Nome da empresa ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://regin jucesc.sc.gov.br/autenticacao Documentos/autenticacao.aspx
Chancela 421839071930646
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/10/2024LUCIANO LEITE KOWALSKI - Secretário-Geral
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Cláusula Nona: De acordo com a legislação tributária vigente, poderão ser distribuídos aos sócios os
lucros acumulados, ou do período, apurados em conformidade com a legislação pertinente e de acordo
com a situação econômica e financeira da empresa.

Cláusula Décima: Os sócios que efetivamente prestem serviços à sociedade terão direitos a uma retirada
mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre eles, de comum acordo.

Cláusula Décima Primeira: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento de qualquer dos sócios,
prosseguindo com os remanescentes ou com os herdeiros do sócio falecido. Entretanto, não havendo
interesse dos herdeiros em participar da sociedade, estes ou os sócios remanescentes terão direito à sua
quota de capital, e à sua parte nos lucros líquidos, apurados até a data do falecimento.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos no presente instrumento serão regidos pelas disposições
das leis em vigor, ficando eleito o foro de Florianópolis/SC, em renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

Cláusula Décima Terceira: O administrador declara, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial; ou em virtude de condenação criminal, ou por
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E por estar assim justo e contratado, assinar; o presente instrumento em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

Florianópolis/SC, 27 de setembro de 2024.

EDUARDO ZANELLA
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SANTA CATARINA 241920370

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA
PROTOCOLO 241920370 - 27/09/2024
ATO 002 - ALTERACAO
EVENTO 046 -TRANSFORMACAO

MATRIZ

NIRE 4220873860]
CNPJ 51.344.470/0001-03
CERTIFICO O REGISTRO EM 01/10/2024
SOB N: 4220873860]

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

ICpf: 05821078903 - EDUARDO ZANELLA - Assinado em 27/09/2024 às 11:45:02
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ek?
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|| SS TORONTOS CADASTRAL 07/07/2023

NOVE EUPRESARAL
| ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ZANELLA TRAVELS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
79.11-2-00 - Agências de viagens

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

|
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]

LOGRADOURO. NUMERO COMPLEMENTO
R DEPUTADO ANTONIO EDU VIEIRA 1620 APT 305H

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
88.040-245 PANTANAL FLORIANOPOLIS sc

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
EDUARDOGZANELLATRAVELS.COM.BR (48) 9162-5656
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA
CNPJ: 51.344.470/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 19971.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:04:08 do dia 11/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2025.
Código de controle da certidão: BEE2.9816.1CF8.C495
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. a



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA
CNPJ/CPF: 51.344.470/0001-03
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140081879127
Data de emissão: 13/03/2025 10:23:39
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 09/09/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 16/03/2025 16:31:22

Assinado

por

SECRETARIA

DE

ESTADO

DA

FAZENDA

-
CNPJ:

82.951.310/0001-56

-

Data/Hora:

16/03/2025



PREFEIT RA DE Data: 08/05/2025 15h01min

138672 05/09/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ng,
RI15 Bo:iXS DO IGUAGÇU-T TR

E

—— Nome / Razão Social SN

ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA CNPJ: 51344470000103
S —

= AVISO Sã

Sem débitos pendentes até a presente data.
X )

— Comprovação Junto à Finalidade <

YW
—— Mensagem s

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

".

WIe
SO

Y

Código de Controle

CWRP6RTCD92X03H1 ]

| A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. ]

Florianópolis (SC), 08 de Maio de 2025

TENENTE SILVEIRA, 60 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832515900

Página 1 de 1



10:01

“ST07/90/h

col

O IGUAÇU

1q9'AOB'EXIRIMMM:EXIRIEpa11souapepioiguagneopoBÍBINVJIIDAEEepeuolaipuooB3Sa197WaSOJSINaldsuysoe1ledopeoyiieasoa)1sapoeSezimnVy

65:00:0T

SZ0T/90/VT

Wa

epilgo

oBSewWLIOJUI

OOES8GSENITITTEOhT9OSTOZ

:O4aWINN

OBSBINIIOO

Szo7/L0/ET

e

STOT/90/VT:PPEpileA

'S194OWOODSapóebligosepsaqualioaap“sopinapsobuesuano/2asagóINqguauooesajuatajarsovgapsanbsienhapesueigooesquooBAOIdapellosoBUuOpeglitasauasandOQ'S194-09!UaSapoduwa,openueslesapopunygoaquesadsenãooBÍeNISWaas-Bnquouaepeaynuapieuwisseesailduwae“e3epexsau“anbesysa2o"06671epolew9pTT9p'/9€0'8197ep'£"UVOalajuooayyanboeóingineeposnou'Jeilapa+BIIWQUOIAEXIRIV

Shz-0h08s8

/

98

/

SIJOdONVINOT

/

IVNVLNVd

/

HSOELdVOZ9T

VAIAIA

NAAOINOLNV

OAVLNdAA

*

so5a19puag

VALT1

SNA9VIA

AA

SVIONAIOVSIAAVAL

VIIINVZ

!|21DOSOLZEYM

£0-TO00/0Lth'bhE'TS

:oBÓI1IOSUT

TIO-SLOAopopeprienfoyopopegILOIVHIAASVOINQONOOSVXIVO

VXIV>

JIWLIduw,Jeoa

JsSfuopeSaduwqeInsuoa/saBed/fI9eNsUoI/19'108"EXIBI'JI9-BI/NSUx

Asdnuy

)

1opeSasdwA

op

apepLiemáay

ensuoo



10:01

“ST07/90/F1

TIO

JSfuopeSasdwensuoo/saBed/JIoenNsuoa/19:108"BX1B9'JI19-BI/NSU.A:sany 21opeBaidur]opapepiusenáaensuoo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHOJUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 51.344.470/0001-03
Certidão nº: 20505024/2025
Expedição: 10/04/2025, às 18:03:00
Validade: 07/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.344.470/0001-03, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE NO
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Número do pedido: 4451645
FOLHA: 1/1 -

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

de Santa Catarina

CERTIDÃO RECUPERAÇãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALÊNCIA Nº: 4451645
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: ZANELLA TRAVELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA
Raiz do CNPJ: 51.344.470
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : FLORIANOPOLIS
Endereço da sede : RUA DEPUTADO ANTONIO EDU VIEIRA

Certidão emitida às 15:40 de 06/06/2025.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
Sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CG) n. 6/2023.

. TA confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
A = documento, no endereço https://certidoes.tisc.jus.br/download - Solicitado por: Eduardo Zanella - CPF: ***.210.789-

+ goubr Ouro



Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,
aptidão de desempenho e atestado. de e eseoiçAo, quê a empresa ZANELLA
FRAVELS À o

S1.344.470/000]
bairro Pantanal
serviços ao Muni
Eletrônico nº 46/2
agenciamento de viage:
turístico, transporte Fodoyiário ônibus) e fomécime
07/11/2024,

SO D s nn

Edu Vieira, nº 1620
Catarina prestou

nÊ

que teve como objeto: “ tação de empresa para
m de turismo incluindo programação, ingressos, guia

(o de refeições” no dia



ZANELLA TRAVELS AGÊNICAS DE VIAGENS LTDA
CNPJ: 51.344.470/0001-03

R. Deputado Antônio Edu Vieira, nº 1620 - Florianópolis - SC
ZANELLA Telefone/WhatsApp: (48) 99162-5656
TRAVELS E-mail: eduardoGzanellatravels.com.br

ANEXO 5 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 34/2025
Processo Administrativo nº 120/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA inscrita no
CNPJ sob o nº 51.344.470/0001-03 através de seu representante legal subscrito:

Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento de todas as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação do Pregão Eletrônico
nº 34/2025;
Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentada
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara, para os fins do disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menores
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;
Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da Prefeitura de Rio
Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º $ 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) Eduardo Zanella,
inscrito no CPF nº 058.210.789-03 e-mail zanella.eQgmail.com (48) 99162-5656, ocupante do cargo de
sócio/administador nesta empresa.
Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e etc.,
poderão ser feitas através do e-mail eduardo(&zanellatravels.com.br e/ou whatsapp (48) 99162-5656,
produzindo para todos os fins, total validade jurídica. AN

No

Florianópolis (SC) aos 03 de julho de 2025.
EDUARDO .' Assinado de forma

digital por EDUARDO
ZANELLA:O5 ZANELLA:05821078903

Dadas:2025.07.03
821078903 15:14:53-03'00'

Eduardo Zanella
CPF 058.210.789-03 e RG 9.427.309/SSP-PR

Sócio-Administrador

(O) (48) 99162-5656 É eduardoGzanellatraveis.com.br zanellatravels.com.br



EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 34/2025 3
Processo Administrativo nº 120/2025

ROC OO DO IGUAÇU-rP

Pelo presente instrumento, a empresa ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA inscrita no
CNPJ sob o nº 51.344.470/0001-03 através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de
(X) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da

Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem
fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( X) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, $ 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

Florianópolis (SC) aos 03 de julho de 2025.

” EDUARDO | SitivareouaRDO
ZANELLA:O5 CAN AnSSRIO7AO ÃO)

821078905 TAS
Eduardo Zanella

CPF 058.210.789-03 e RG 9.427.309/SSP-PR
Sócio-Administrador

(O (48) 99162-5656 6 eduardoGzanellatraveis.com.br zanellatravels.com.br



ZANELLA TRAVELS AGÊNICAS DE VIAGENS LTDA
CNPJ: 51.344.470/0001-03 é

R. Deputado Antônio Edu Vieira, nº 1620 - Florianópolis - SC
ZANELLA Telefone/WhatsApp: (48) 99162-5656
TRAVELS E-mail: edua oGzanellatrave a

ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS ;
NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO |

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 34/2025
Processo Administrativo nº 120/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA inscrita no
CNPJ sob o nº 51.344.470/0001-03 através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº
12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer
que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma
forma.

Florianópolis (SC) aos 03 de julho de 2025.
Assinado de forma

EDUARDO  gigital por EDUARDO
ZANELLA:O5 CALL ASS ATO
821078903 Dados: 2025.07.03

15:17:28 -03'00'

Eduardo Zanella R
CPF 058.210.789-03 e RG 9.427.309/SSP-PR /y TO

Sócio-Administrador :

(O (48) 99162-5656 É eduardoGzanellatravels.com.br zanellatravels.com.br



ZANELLA TRAVELS AGÊNICAS DE VIAGENS LTDA
CNPJ: 51.344.470/0001-03

R. Deputado Antônio Edu Vieira, nº 1620 - Florianópolis - SC
ZAN ELLA Telefone/WhatsApp: (48) 99162-5656
TRAVELS E-mail: eduardoGzanellatravels.com.br

ANEXO 2- PROPOSTA COMERCIAL ; ==
À H"
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná Pregão Íj SE k
Eletrônico nº 34/2025 LAO

RI
Processo Administrativo nº 120/2025 Prezados Srs. Nao DO IGUAÇU-FT10Boro DO TOU

Zanella Travels Agênicas de Viagens LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.344.470/0001-03, vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 5.919,68, para a contratação de
empresa para fornecimento de passagem/bilhete de trem, em viajem de Curitiba / Morretes, bilhetes para visita
ao Parque Nacional do Iguaçu, Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco do Padre,
PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60, em observância ao Pregão Eletrônico nº 34/2025, conforme preços unitários
a seguir:

ICONTRATAÇÃO DE EMP A Contratação de 4,00 UN| 184,92 739,68
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba,

às 08:30 da manhã, com destino Morretes - BILHETE PARA
VIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas
la passagem, classe turistica, passageiros adultos.

2 |35939/CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 40,00 UN| 129,50 5.180,00)
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba,

às 08:30 da manhã, com destino Morretes, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais - BILHETE PARA VIAGEM DE
ITREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem,
Classe turistica, passageiros acima de 60 anos.

ITOTAL 5.919,68

1 |35939

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Florianópolis (SC) aos 04 de julho de 2025.
Assinado de forma digital

ELLA TRAVELS

LTDA:51344470000103
LTDA:51344470000103 pados: 2025.07.04 09:29:52

-03'00'

Eduardo Zanella
Sócio-Administrador

SO (48) 99162-5656 & eduardoGzanellatravels.com.br zanellatravels.com.br



ZANELLA TRAVELS AGÊNICAS DE VIAGENS LTDA
CNPJ: 51.344.470/0001-03

R. Deputado Antônio Edu Vieira, nº 1620 - Florianópolis - SC
ZANELLA Telefone/WhatsApp: (48) 99162-5656
TRAVELS E-mail: eduardoGzanellatravels.com.br

. ANEXO 2- PROPOSTA COMERCIAL
À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná Pregão
Eletrônico nº 34/2025
Processo Administrativo nº 120/2025

Prezados Srs.

Zanella Travels Agênicas de Viagens LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.344.470/0001-03, vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 6.511,12, para a contratação de
empresa para fornecimento de passagem/bilhete de trem, em viajem de Curitiba / Morretes, bilhetes para visita
ao Parque Nacional do Iguaçu, Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco do Padre,
PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60, em observância ao Pregão Eletrônico nº 34/2025, conforme preços unitários
a seguir:

à, Lote: 3 - Lote 003

1 |35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de 88,00 JUNI73,99 |6.511,12
IEmpresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso ao
Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
lacompanhantes - CONTRATAÇÃO de Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de acesso ao Parque Buraco do Padre,
para pessoas Idosas 60 anos
lou mais e acompanhantes.

ITOTAL 6.511,12

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Florianópolis (SC) aos 04 de julho de 2025.

ZANELLA TRAVELS Assinado de forma digital
AGENCIAS DE por ZANELLA TRAVELS

AGENCIAS DE VIAGENS bVIAGENS LTDA:51344470000103 V N (RSo LTDA:51344470000 Dados: 2025.07.04
103 09:31:40 -03'00 Ú

Eduardo Zanella
Sócio-Administrador

(O (48) 99162-5656 6& eduardoGzanellatravels.com.br zanellatraveis.com.br



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU «
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR to po IGUAÇU TE)Rib Boi!

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
Processo Administrativo Nº 120/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 18/06/2025 14:10:43

LOTE 1 - ADJUDICADO - 04/07/2025 11:11:50
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Xutem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem (turística)
com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da manhã, com destino Morretes - BILHETE PARA VIAGEM DE TREM
da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem, classe turistica, passageiros adultos.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 185,02 Valor Total: 740,08
Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem (turística)
com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da manhã, com destino Morretes, para pessoas Idosas 60 anos ou mais -
BILHETE PARA VIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem, classe turistica, passageiros acima de 60
anos.
Quantidade: 40 Valor Unit.: 129,49 Valor Total: 5.179,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE 968 51.344.470/0001-03 5.919,68 5.919,68 Sim
2 AGLM ENTERPRISE LTDA 406 47.006.801/0001-28 5.920,12 5.920,12 0,01 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 04/07/2025 11:11:50 Q)
Lote 003

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso ao Parque
Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e acompanhantes - CONTRATAÇÃO de Empresa/Pessoa Jurídica, para
venda de bilhetes de acesso ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e acompanhantes.
Quantidade: 88 Valor Unit.: 73,99 Valor Total: 6.511,12

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE 090 51.344.470/0001-03 6.511,12 6.511,12 Sim
2 AGLM ENTERPRISE LTDA 645 47.006.801/0001-28 6.512,00 6.512,00 0,01 sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Gerado em: 04/07/2025 11:11:51 1de2



Razão Social

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Num Documento Oferta Inicial

TUA

NORAlo BO

Oferta Final Dif.(%) ME

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

Gerado em: 04/07/2025 11:11:51

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
Processo Administrativo Nº 120/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 18/06/2025 14:10:43

TOTAL DO PROCESSO: 12.430,80

ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA 51.344.470/0001-03 12.430,80
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 968 Lance: 5.919,68 Total: 5.919,68

tem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da manhã, com destino Morretes - BILHETE
PARA VIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem, classe turistica, passageiros adultos.
Quantidade: 4 Val. Ref.: 185,03 Valor Unit.: 185,02 Total Item: 740,08
Item: 2 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de trem
(turística) com saída da estação Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da manhã, com destino Morretes, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais - BILHETE PARA VIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a passagem,
classe turistica, passageiros acima de 60 anos.
Quantidade: 40 Val. Ref.: 129,50 Valor Unit.: 129,49 Total Item: 5.179,60

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 090 Lance: 6.511,12 Total: 6.511,12
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos ou mais e acompanhantes - CONTRATAÇÃO de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de bilhetes de acesso ao Parque Buraco do Padre, para pessoas Idosas 60 anos

eU Mais e acompanhantes.
Quantidade: 88 Val. Ref.: 74,00 Valor Unit.: 73,99 Total Item: 6.511,12oo

Gerado em: 04/07/2025 11:11:51 1de2
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Rpm: "PREFEITURA paungo

RIO O:TO DO IGUAÇ:

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR
CNPJ 95.587.770/0001-99

Pregão

Nr.: 34/2025

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura&riobonito.pr.gov.br

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
Processo Adm.: 120/2025
Data do Processo: 17/06/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar o presente Processo nestes termos:

a) Nr. Processo 120/2025
b) Nr. Licitação 34/2025
c) Modalidade Pregão
d) Data de Homologação 08/07/2025
e) Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

PASSAGEM/BILHETE DE TREM, EM VIAJEM DE CURITIBA / MORRETES,
BILHETES PARA VISITA AO PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, CATARATAS E
PARQUE DAS AVES, E BILHETES PARA VISITA AO PARQUE BURACO DO
PADRE, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60.

Empresa(s) vencedora(s):

ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA - CNPJ 51.344.470/0001-03
Lote | Item |Produto/Serviço Un Quant Preço Preço total

Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de
bilhetes de trem (turística) com saída da estação
Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da manhã,
com destino Morretes - BILHETE PARA VIAGEM
DE TREM da cidade de Curitiba/ Morretes,
apenas a passagem, classe turistica,
passageiros adultos.

1 1  |JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de| UN 4, oO 185,02) 740,08

Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de
bilhetes de trem (turística) com saída da estação
Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da manhã,
com destino Morretes, para pessoas Idosas 60
anos ou mais - BILHETE PARA VIAGEM DE
TREM da cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a
passagem, classe turistica, passageiros acima
de 60 anos.

a 2 JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de| UN 40, DO 129,49 5.179,60)

3 1  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de| UN 88
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de
bilhetes de acesso ao Parque Buraco do Padre,
para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes - CONTRATAÇÃO de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de
bilhetes de acesso ao Parque Buraco do Padre,
para pessoas idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes.

.00 73,99 6.511,12

TOTAL 12.430,80



R$ 12.430,80 (Doze Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Oitenta Centavos).

PREFEITUR.

MAIO AN1
TO DO IGUAÇ: |

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 08 de julho de 2025.

Razão: Eu sou o autos deste.
BOVINO:3334817091 Sica coco

poesia inn ASA Resde Versia 108510

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

SEZAR AUGUSTO ESSES STSaroooS:



PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1483 QUARTA-FEIRA, 09 DE JULHO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFISS SIS TENIS EXFISS SET ASSIS| ua 70 Setembro, 720 Cum o  Tóefeccoma sen ue Tde Seembro. 180 = Como = Teefec(onan sestaamem c RioBomacdolquers Percné assess cc asEmindelaem Pecné

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº t4/2025

LOCAL: Págna slevónica da Bota de Litações e Letões -
Graves co emailESCLAREC! “avaves da págra elevônca no sistema BLL COMPRAS -2 (em campo própnio para ate tom, processo desta ictação.2X mega do coma e seus poderão ser oobdos no são So Muncio

Pora Nacena de
Rio Sono do iguaçu - Pr, OB de julho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA| “Agente de Contratação.
Decreto nº e2/2028

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2028
(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. através do Pregoeiro. designado pelo Decreto nº

Conhecimento dos ieesssdes.1752024, toma público. pera que resizará lotação na
PREGÃO na lorma ELE aOR& [de disputas “ABERTO”, - Contas na Lei Federal me141332021, do Decreis Municiçal nº 167, de 29 de setembro de 2022. Le E123/2006, Le Tê t47720), nº 18/2016, Lei

e:& LecoPERES TATA rua ca ATAEEE AO orbee
(gentis! aquisição de peças de

e Leme - BU COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Tetefax (07742) 3653-1122

cesiqns
175/2024. tora público, pers connecímento dos meressados. due remkfará lciação na

DATA É HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 28/07/2028 - 06h:00min,
;ÕES: sravés do e-mail.ESCLARECIME)

|

| RENA
Decreto nº 62/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFIIS SET TODAS

ua de Setembro, = Cm
Mio Bonito do lgueça =

Telefas (ManSOSA TI
asno Perens

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025 PMAREI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2025 PMRBI

[órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNP! sob nº 9S.587.70/0001-9,
lcom endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, neste sto
representada pelo Prefeito Municipal, St. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
consideram-se registrados os greços do Detentor da Ata: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNP! sob nº.
(02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nt. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio[Doro SORRNNR : ada pelo r. VAN CARLOS CARRA, portador da Carteira de entidade

setenta centavos,
LICITANTE: Municipio de Rio Bono do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPUNME meÓRGÃO ULiCM

95587. 776/0001-99,
LOCAL: Página clrónica da Boss de Lictações e Leões - BL COMPRAS
DATA É HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25/07/2025 - 08h:00min.

: avavês do e-mailfi da págia eletrônica no sistema BLU COMPRAS -

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Decreto nº 42/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
NFS SET TINOCO

Res TdeSmenbro, 720 Comme o Tede (oman gestiiaoasse RoBeiedolqes Persas

atocentos e sessenta e cinco reais).Go Muaço. Estado do Parand, CNPINMF nº
eletrica ce Bots de Litações e Lesões - BLU COMPRAS

(Psp/BMondras emb)
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 22/07/2025 - 09h:00min

INFORMAÇÕES: suaves de e-mai
ESCLARECIMENTOSMPUGNAÇÃO: Stsvés ce paga elevónca no sistema BLL COMPRAS -pa /olcompras org. em campo grógnio para este fr. reiscionado o processo desta lotação.À mteçia do eotal é seus anexos poderão sei coidos no emo chGel do MUncipo

Es

FERROS Pubhcas (PRÉ).
Rio Bonito do iguaçu - Pr, 08 de juno da 2025,

MAIARA FERNANDA DA SILVA
| Decais nº42/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO AGU
ENFISS SET TTO001AS

Rua TdeSetembro, 720 — Com Tae
asse0-000 3 ParanáRio Bonito do lgueçe

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 131/2024-PMRBI

Pregão Presencial nº. 38/2024-PMRBI
Segundo Termo Aditivo - Prazo de Execução e Vigência(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

(PARANA,pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,
Contratada: VOLTAICA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS| JLTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 6 nº17.317.842/0001-74, com sede na Rua Filosofia, nº 440, Bairro Universitário,| fas cidade de Cascavel, Estado do Paranã, CEF: 210, doravante(designado CONTRATADO. neste ato lo pelo Sr.(3) JAISONRODRIGO MENDES. ins: A coco
[da Cédula de Identidade m
Objeto: Elaboração projetos, obter aprovação junto à COPEL e exccutar a
extensão e readequação da rede elétrica de média e baixa tensão em diversos
[pontos do município de Rio Bonito do Iguaçu.DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo devigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 25 de setembro de 2025até 24 dezembro de 2025 e da execução do contrato por mais 90 (noventa)
(dias, de 23 de junho de 2025 até 22 de setembro de 2025.
(Data de Assinatura: 20/06/2025,

| PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
| ESFIS SETTONS

ResTdeSmenbre, 726 + Croasso  c RisBeriedelçues

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2025

| gene oe mo somo o quaçu : 5a sis eo fingers ámneio pe ora ooEmter
Mmeçal nº 187, de 25 oeaetentro de 2035. Le: Complementar| 1673074 vei Comptemerias nº 155/2018, Lei Complementar nº 046/2014, Decreto Municipal nº(208/2023 e Decreto Municipal me 212/2023, e demais leguiação apicável e. ainda. de acordo com ae| Eondçoes eeisDincdtas nome Edital e seus Anexos,

| pasto: Formação oe seguro de preços pers Rir o muenual convscação de pesos
setecentos ram).Estão so Parsná CNPSME nº

ComPRAS
àÉ às | É 1

Lesses - mA
R| : :j * E : $j

Dee ão fee tie eos, iosvão, sei Jeiéos no, EMO. Sica, de, MEncipo
Fisica PRE)FO Racers de

| Ro Bono do iguaçu - Pr. 08 de juno de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVAPregoera
(Decreto me a2/2025

E JULGAMENTO: 24/07/2028 - 1áncomi. o [e CPE ME sob o nº MR cor cds preçoto) dot) temia) soano
da página eletrônica no sistema BLL COMPRAS - E—

no são cácial do Municipio [EARRA E SOUZA LTDA - CNP] 02 492 662/000).04,ou [e] TE ETIENNE EU aJ  EoandontE EmERESAPAA | FesA aaa:
[oCaÇÃO DE EscaLADERA MoRÁLIICA
foraniação à ngeea para cação do== —
freneianal méins 18 (áureo) Teint,rc ERA OrADOA

es Lao tená 3 dagonicão de SacraAE E. Je Viação. Obs: As com)
pegue Se iegosção eamnigaa oe nana ção=" -PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO TOUAÇU =xTE eme osSTS mA Expormeçird enaenemrACTAS co São cc a:fe ã — “ rf SDIERNAAS — 5] 258 ee nm
Te a amino NA

forame cem —
Pâunei míina de 100 CY. copacáano deavsO DE Lic xrpo ne 2 farsa taco mena de forisaçoa

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/2028 fiz menção de panapent de coca sute
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº |Prosperidade rsTrSaRas, toma. póbáco, para eonieeiimero, See Faereaenõoe, qe oabiarS GA dá funponião de Samanta de Viição, O sumaMotiiósia PREGÃO na forma ELETRÔNICA, ts MENOR PREÇO POR LOTE. modo de ditouis fonte am teria ben come aTRENTO é FECHADO”, orsertóeos “euados nº Le Feder nº 16 1931200 do fruascade Se Porae podará vara de accrão—— rd

ENFIS SITTIA
ue 7de Setembro, = co Como cc Tade(emamsnnn

asse Mio meninas fgeço = co Prend
E motoras eres pos Tacahiatat é
22 do de fesconcanacade da empresa

OTA. UE

(1.1. O VALOR DA ATA é de RS 775.995,00 (Sexcentos é Setenta é Nove MH. Novecensos é Noventa é Cinco Resis).
[1.2 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contretação, terão conerara pelos crádicos cecamentários,

feoncigeados ea Lei Orçamentária Anes (LOA) para o exercicio de 2024, focte de recursen próprios do Municipio, sas
16 programánicas,

come | rom ce menao | mer one
= ]E E ]E

| presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vaidade desta sta será de 1 (um) ano e contar da sua
Jassinanra, de 04 de imo de 2026 até 03 de Nuno de 2028, com possibilidade de promogação por igual

|oerícdo. nos termos do Art B4 da Lei Federal nº 14.133, de 2627,
| oo FORO: Comarca de Laranieíras do Sui, Paraná.
Rio Bonito do iguaçu - PR, 04 de julho de 2025.

2

MUNICÍPIO. BONITO DO. &DE RO BON IGUAÇU -PR
us 7 6a Suartro 720 Certo

FRRINS TZ 2 ot pnictra mentor portoProcesso Adm. 120/2025[scTIPc As Em

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROC!
065) responsável cesta Jusc cas srtuições que he sãoLTS EN ROSSRE AE ASFm

(09 - remota é Aude o preserto Processo resta teme:
2) Ne Proceso 12020ER =
EE co AME AA DIFESENEL ErE DETN EM VARA De CATIA TIRSRETES

Empresas) venceconatss:

LEMAR LUIZ GIEHL, portador da Carteira de Identidade RG nº.
IB/PR c CPF/MF sob o nº
(Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveise não perecíveis
(destinados a alimentação escolar para atender a demanda dos alunos| matriculados na rede municipal de ensino.
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilíbrio econômico-financeiro, fica
laditado ao valor contratual o montante de R$ 1.260,00 (um mil, duzentos e
(sessenta reais), passando o valor do contrato de R$ S$ 136.202,90 (cento e
trinta e seis mil, duzentos e dois reais e noventa centavos), para R$
137.462,90 (cento e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais).
Data de assinatura: 08/07/2025,
H 2

SAE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFISS SAT TRONO

Res TdeSetembro, 720 = Como = Telefax (0º42)36SRAID2
assenom  c RisBonimdelçueção co Pers

Contrato Administrativo nº. 230/2024-PMRBI |Pregão Eletrônico nº. 33/2024-PMRBI cara O A MA rent. |Segundo Termo Aditivo - Recquilibrio FRANS |
|Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO irrigado roqbiome te)PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devid: CE àrepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e E so otica rio al oo Ni Mofunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº. SST EAN Sem
1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº, 333.481 709.15, EsaSEASS* |Contratada: ELEMAR LUIZ GIEHL, inscrita no CNPJ sob nº. oremerimcaventa Tata terecr e)

85.340-000, Centro, Rio Bonito do Tguaço, PR. neste sto representadano! o —



Ma
CNPJ 95 587 770/0001-99 RN

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA Nº 49/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2025
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura
Municipal, localizada na Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato

representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº

333.481.709-15, portador da cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, considerando o

julgamento da licitação na modalidade Pregão, resolve registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições à seguir:

1. OBJETO

1.1. Formação de registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de

passagem/bilhete de trem, em viajem de Curitiba ! Morretes, bilhetes para visita ao Parque
Nacional do Iguaçu, Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco
do Padre, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60, conforme características, quantitativos e

demais exigências constantes do edital e seus anexos.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O edital do Pregão Eletrônico nº 34/2025;

1.2.2. O termo de referência do edital;

1.2.3. A proposta do fornecedor;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VALIDADE E PRORROGAÇÃO DA ATA

2.1.O prazo de validade desta ata será de 6 (seis) meses a contar da sua assinatura, com
possibilidade de prorrogação por igual período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de

2021.

3. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O valor global desta ata é na importância de R$ 12.430,80 (Doze Mil, Quatrocentos e Trinta
Reais e Oitenta Centavos).

3.2.O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor, e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

Fornecedor: ZANELLA TRAAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.

51.344 .470/0001-03, com sede na Rua Deputado Edu Vieira, nº. 1620, CEP 88.040-245, Pantanal,
Florianópolis, SC, representada pelo Sr. EDUARDO ZANELLA, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 9427309/SSP PR e CPF/MF sob o nº. 058.210.789-03.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025 Página 1 de 13
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ÍPREFEITURA PP mer AL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU ARS Sé
[Ro PON SS 556 TUA: ra)

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

IZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS. LTDA - CNPJ 51.344.470/0001-03

Lote | Item |Produto/Serviço “Un| Quant | Preço Preço total
1 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 4,00) 185,02 740,08

Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de trem (turística)
com saída da estação Rodoferroviária de
Curitiba, às 08:30 da manhã, com destino
Morretes - BILHETE PARA VIAGEM DE
ITREM da cidade de Curitiba/ Morretes,
lapenas a passagem, classe turistica,
passageiros adultos.

1 2 JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 40,00) 129,49 5.179,60)
Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de trem (turística)
com saída da estação Rodoferroviária de
Curitiba, às 08:30 da manhã, com destino
Morretes, para pessoas Idosas 60 anos
lou mais - BILHETE PARA VIAGEM DE
TREM da cidade de Curitiba/ Morretes,
lapenas a passagem, classe turistica,
passageiros acima de 60 anos.

3 1 |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 88,00 73,99 6:511,12
Contratação de Empresa/Pessoa Jurídica,
para venda de bilhetes de acesso ao
Parque Buraco do Padre, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais e acompanhantes
- CONTRATAÇÃO de Empresa/Pessoa
Jurídica, para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Buraco do Padre, para
pessoas Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes.

TOTAL 12.430,80

3.3. A listagem do cadastro de reserva referente esta ata, caso possua, constará como anexo.

4. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V e XI)

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da
realização do certame.

4,2. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

4.3. A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada
tendo como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.
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4.4. À decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez)
dias, contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de
cálculo e todas as evidências capazes.

4.5. Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão
competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1. É expressamente vedado a subcontratação total do objeto, sob pena de rescisão do contrato
e aplicação e outras penalidades cabíveis.

6. DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

6.1. Os produtos/serviços do quantitativo contratado será parcelado, sob demanda, conforme
necessidades do contratante, e deverá ser fornecido mediante emissão de Requisição de
Compra/Ordem de Empenho.

7. DA EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, VII) (art. 92, IV)

7.1. Poderá o contratante, emitir a requisição de compra com a estimativa do quantitativo que
possivelmente será necessário em um dado período.

7.2. O(s) serviço(s) serão solicitados, conforme agendamento antecipado e demanda da
Secretaria de Assistência Social do Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR.

7.3. Os Serviços serão efetivados obedecendo às especificações descritas e outras informações
de identificação, conforme o disposto neste termo de referência, sendo recusado serviços que
estiverem com alguma característica diferente.

7.4. Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento
da aquisição mencionada.

7.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade e/ou irregularidade nos serviços prestados
será aplicado as medidas legais cabíveis.

7.6. A Contratada deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar/fornecer o objeto conforme
indicado neste Termo de Referência, condições e as necessidades do licitante.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.8. A entrega/fornecimento deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de
empenho, devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de responsabilização e
aplicação das penalidades cabíveis.

7.9. Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

8.1. São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

ll - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou
substituição;

Ill - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no
termo de referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;

Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do
código civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de
imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de
seus funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou
pelo fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus
funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fiemente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas,
respondendo pelas consequências da inexecução;
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IX - disponibilizar profissionais capacitados para o atendimento com agilidade e qualidade;

X - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de
multas decorrentes da inobservância;

XI - a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do Contrato;

XII - a CONTRATADA deverá quando se enquadrar nas normas em atender a aplicação do(s)
convênios ICMS CONFAZ ou de outras normas que impliquem na desoneração tributária, de
modo a assegurar a isonomia entre os participantes;

XIII - prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo
prontamente a todas as reclamações;

XIV - sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado do

Município, encarregado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os

esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

10. MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

10.1. O fechamento da fatura e medição ocorrerá uma vez por mês, para tanto, até o dia 30 de
cada mês, o contratado deverá encaminhar ao Setor de Compras, as cópias das notas fiscais de
serviços devidamente assinadas pelo servidor, para verificações e deliberação quanto aceitação
do objeto.

10.2.O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do termo de referência e contrato.

10.3. Após recebimento provisório, será autorizado a emissão da nota fiscal correspondente, cujo
faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme
determinação da secretaria requisitante.

10.4.O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, na eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo
de referência ou contrato ou ainda:

| - O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a
autorização e o fornecimento dos produtos/serviços;

Il - O(s) produto(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos
técnicos a serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,

observadas as especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

10.5. O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório,
por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do
contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
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Liquidação

10.6. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

10.7. Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e
referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da
medição.

10.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

10.9.O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura.

10.10. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido
de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

10.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto
na legislação.

11. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

11.4. O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

11.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

11.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

11.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de
entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

12.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

12.4. A execução deste contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(a) fiscal o(a) Sr(a). ANDRÉ CÂNDIDO.

12.5. O fiscal acompanhará a execução do contrato/ata de registro de preços, nos termos do para
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

12.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro de
preços nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.7. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas
à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.
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12.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

12.9. O gestor deste contrato/ata de registro de preços será o secretário responsável pela pasta
da Secretaria de Assistência Social, o(a) Sr(a). OLIDE BOVINO, ou outro que vier à substituí-lo,
que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

13. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

13.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social, através do Setor de
Licitações.

13.2. São órgãos participantes do registro de preços:

É Órgão Participante

1 Secretaria Municipal de Assistência Social

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Não será admitida a adesão à esta ata de registro de preços.

15. REVISÃO E CANCELAMENTO

15.1. O órgão gerenciador poderá, na periodicidade que julgar necessário, em razão da natureza
do objeto registrado, realizar a atualização dos preços registrados, em conformidade com a
realidade de mercado.

15.2. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na norma
contida no & 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

15.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado.

15.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades
administrativas.

15.3.2. A redução do preço registrado poderá impactar nos contratos deles decorrentes.

15.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado,
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes
requisitos:
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| - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou
prestador signatário da ata de registro de preços;

Il - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de
registro de preços e da Administração Pública;

Ill - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre
que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.

15.4.1.A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido.

15.4.2. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência
de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento
do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste
edital.

15.4.3. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no subitem anterior, o
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de
reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das
obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

15.4.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço
registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado.

15.4.5. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

15.4.6. Liberado o fornecedor na forma do subitem anterior, o órgão gerenciador poderá
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.

15.4.7. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração poderá convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados.

15.4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder o
cancelamento do registro de preços do item, adotando de imediato as medidas cabíveis para a
satisfação da necessidade administrativa.

15.5. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o
fornecedor:

| - for liberado;
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Il - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;

Ill - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;

V - não aceitar o preço revisado pela Administração.

15.6. Esta ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

| - pelo decurso do prazo de vigência;

|| - pelo cancelamento de todos os preços registrados;

Ill - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas.

15.7. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla defesa. O fornecedor será notificado por meio
eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
comunicação.

16. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

16.1.A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão
gerenciador por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021.

16.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata
de registro de preços.

16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.4. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida na
sua respectiva minuta, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.5. A convocação para assinatura será feita através de e-mail licita&&:riobonito.pr.gov.br, no qual

constará como anexo o instrumento contratual, que deverá ser assinado no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, por assinatura física ou digital.

16.6. O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo adjudicatário, durante o seu transcurso, e desde que
devidamente aceito.
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16.7. A recusa na assinatura do contrato, ensejara abertura de processo administrativo para
penalização do fornecedor, e autoriza o órgão gerenciador, a convocação do cadastro reserva
para exercício do mesmo direito.

17. CONDIÇÕES GERAIS

17.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no termo de referência, anexo do edital.

17.2.A ata de registo de preços poderá sofrer acréscimo  quantitativro em no
máximo 25% durante sua vigência, desde que comprovada a vantajosidade dos preços
registrados, estando em compatibilidade com os valores de mercado.

18. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. O descumprimento das obrigações pactuadas, do edital e seus anexos e a ata de registro de
preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e legislação aplicável.

18.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

19. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

19.1. A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

20. DAS ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

20.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos
próprios do Município, nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática | Conta | Fonte de Recurso | Natureza da Despesa
2025 08.241.0015.2075 6945 987 3.3.90.39.00.00
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22. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS

22.1. A legislação aplicável ao cumprimento das obrigações desta ata, inclusive quanto aos casos
omissos serão decididos pelo órgão gerenciador, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

23. COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

23.1. As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por
elas contratados.

23.2. Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética
e máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

23.3.A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas
e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem
de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas
as normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de
atos que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome
da CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE
que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.
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23.4.A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

23.5.A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente,
por um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.

23.6. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

24. PUBLICAÇÃO

24.1. Após assinatura das partes, esta ata ou seu extrato será publicada no Diário Oficial do
Município - Jornal Xagu acessível no sitio eletrônico e disponível no sítio oficial da Prefeitura
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=58&s=.

24.2. Incumbirá ao órgão gerenciador divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na
internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma
prevista no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

25. DO FORO (art. 92, $ 1º)

25.1. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em
ordem, vai assinada digitalmente pelas partes.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 09 de julho de 2025.

BOVINO:3334817091 5525 a 152 s005eo
Foxk PDF Reader Versão.2025.1.0

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
EDUARDO Assinado deforma digital por:

ZANELLA:05821078 tegenanmnttaca
903 f—

EDUARDO ZANELLA
Fornecedor Registrado
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2025 PIVIRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 PMRBI

Objeto: 1.1. Formação de registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de
passagem/bilhete de trem, em viajem de Curitiba / Morretes, bilhetes para visita ao Parque Nacional do
Iguaçu, Cataratas e Parque das Aves, e bilhetes para visita ao Parque Buraco do Padre, PROGRAMA
PARANÁ VIAJA MAIS 60

Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.770/0001-99, com

endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Prefeito Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: ZANELLA TRAAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº. 51.344.470/0001-03, com sede na Rua Deputado Edu Vieira, nº. 1620, CEP

88.040-245, Pantanal, Florianópolis, SC, representada pelo Sr. EDUARDO ZANELLA, portador da Carteira

de Identidade RG nº. 9427309/SSP PR e CPF/MF sob o nº. 058.210.789-03, com o(s) preço(s) do(s)

item(ns) abaixo relacionado(s):

ZANELLA TRAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS LTDA - CNPJ 51.344.470/0001-03
Lote | Item |Produto/Serviço — = : se Unt QuantE Preço Preço total

4 1  |ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação | UN 4,00) 185,02 740,08
de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de
bilhetes de trem (turística) com saída da
estação Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30
da manhã, com destino Morretes - BILHETE
PARA VIAGEM DE TREM da cidade de
Curitiba/ Morretes, apenas a passagem, classe
turistica, passageiros adultos.

1 2 |JCONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação | UN 40,00) 129,49 5.179,60
de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de
bilhetes de trem (turística) com saída da
estação Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30
ida manhã, com destino Morretes, para pessoas
Idosas 60 anos ou mais - BILHETE PARA
VIAGEM DE TREM da cidade de Curitiba/
Morretes, apenas a passagem, classe turistica,
passageiros acima de 60 anos.

3 1  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação | UN 88,00 73,99 6511,12
de Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de
bilhetes de acesso ao Parque Buraco do Padre,
para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes - CONTRATAÇÃO de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda de
bilhetes de acesso ao Parque Buraco do Padre,
para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes.

TOTAL 12.430,80

|
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1.1. O VALOR DA ATA é de R$ 12.430,80 (Doze Mil, Quatrocentos e Trinta Reais e Oitenta Centavos).

1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2024, fonte de recursos próprios do Município, nas

seguintes funcionais programáticas

Í

Exercício da Despesa Funcional Programática Fonte de Recurso Natureza da Despesa

2025 —08.241.0015.2075 6945 987 3.3.90.39.00.00

A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de validade desta ata será de 6 (seis) meses a contar da sua

assinatura, de 09 de julho de 2025 até 8 de janeiro de 2026, com possibilidade de prorrogação por igual
período, nos termos do Art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, O9 de julho de 2025.

=
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Contrato Administrativo nº. 15/2025-PMRRI
ico nº. 01/2025-PMRAIPrimeiro Termo Aditivo - Reequilibrio

|
Pregão Eletra

MUNICÍPIO Di

REHDAS ssr/rR c CrEME nº

n00, Rio Beni

Iguaçã
[DO REAJUSTE: Em virtude do recquilíbrio cconômico-financeiro, fica|aditado ao valor contratual o montante de R$ 6.393,87 (seis mil. ajpesaenta reais), passando o valor do contrato[;emsenta é cinco mil, seiscentos e setenta e cinco reais). para R$ 1720688)nta e dois mil, sessenta c oito reais e oitenta e sete centavos).

Prefeito Municipal, em pleno exereício deSEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº
atada: DAMIAN COMERCIO E CONVENIua Sete de Setembro, nº 1116, sala 01, lotcamento Hrecailo, CEP 85,340.

o do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob n[representada pela Sra. LUAN DE LIMA DAMIAN
ISP/PR e CPF/MFjovieto: Aquisição de cargas de gás GLP (P13 c P4S), vasilhames de g|mineral tem embalagens de bombonas e garrafas) e va:tender * necessidade de todas as secretarias do municip

(CIA LTDA, com sede à

PUBLICAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1484

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CPIS TORORos Te Setembro, Com -  Tdfestamsnimoesmeso cc  alslentedale co rena

EXTRATO DOCONTRATO Nº Se/2025.PMROI
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2025-PMRE)

io MUNICIDIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa Juídica de drexo[do Sotemero, 179 NS 200.0 nº 06.887 TTOIGCO100, com sede na Prelanea tiunicpa, Teralnaa na Mia[AcusTo mova Pro Cano - CEP 6530.0006, neste nto representado pelo Preko dr BRVAO|auGUSTO novino.
taGa: MVLLENA DANIELLE DALZOTO, pessoa fisca,

Poriador da caduia de icentaace Oui RO|Remundo, nº214, APTO 01, CÊP: 68.240-000 - Ro Boneo de gaia(amet 9 CONTRATO: O obíoto do presente Contato é Chamamento público ne forma de[Eoerecaria do eoucsç ão 32 física para prestação de serviço de menher para aundor s Gemsndo de[eeeretaria de educação, Programa Educação em Tempe integral. para o ano louve de Soss"”
LENA DANEITE DALZOTO - EPT TETE ERES.

DE
No é do R$ 6.00.00 .6xeiv mil e trecentos|O preço global para a exocução do objeto desto Contr:

[caqui por cianie denominado “VALOR CONTRATUAL",
|DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:Jos Recursos des:ttnados ao pagamento dos servços/produtas de que|descnitos no orçamento vigenta. ta o Iresento Edtsl estão

de R$ 165.675,00 (cento e

oreão Gerenciador: MUNICÍFIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU,
[com endereço à Rua 7 de Setembro 720, Bairro Centro, Ro

cgueados os pr
no CNP) sob.

eols) itemins) abaixorelacionado(s):

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025 PRAREI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 PAREI

11; Formação de registro de preços para contratação de empresa para
Curitiba | Morretes, Bilhetes para vialta so P:

Vieitá 30 Parque Buraco do Ps

inscrito no CNP) sob nº 35.587.70/0001-99,
Bonito do iguaçu, Estado do Paraná, neste ato(esentata peo Prefeito Municipal, S. SEZAR AUGUSTO BOVINO,

do Detentor da Ata: ZANELLA TRAAVELS AGÊNCIAS DE VIAGENS
'. 51.344.470/0001-03, com sede na Rua Deputado Edu Vieira,

fioúanópoiis. SC, representada pelo Sr. EDUARDO ZANELIA, portador datade RG nº. REERABNNA 7º e CPs/ME sob o mo,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Convaição.
EmpresaíPessos Juriáca, para venda de.de vem (irisíca) com saíga da.

Rodolemoviára ca Comica, às 06:30
da mare, com destoo Manetes - BLMETE,
!ARA VIAGEM DE TREM ca cdade de

Jeuana Monetes, apenas a passagem. classeJestea pos FP

TELS AGENCIAS DE VIAGENS LTDA CNPJ 57 MMA ITORO0T OSego Se Un T Ousnt

Brssageios
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Convatação|» EmpoesaPessca juca. para venca de
loincios oe rem (vatca) com saien da| festiçõo Roiolerovana de Cursa. 14 08:20

anos ou mas -BISETE PARA.
DE TREM da cosde co CurtaNá, Ain 4 passagem,casse tamica.

«isscigetos sema de 69 nos

(ÇÃO DE ENPRESA Corraação
resa/Pessoa Aídea, para venda de[xtretes de acesso o Parque Buraco do Padre,

Joara pessoas idosas 60 snes ou mas e
ocomcantantes - CONTRATAÇÃO de
Enmisesa Pessoa Jurídea, para venda de

o FREFEITURA MIUNICIFAT DE RIO BONITO TO TGUAÇU

o TF

(DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
|A vigência deste contrato é de 09 de julho de 2025 ate 10 de juiho de 2026,

to 6 do contínuo, portanto, poderá serVigOncia máxima deconal. nos termos do Art 107 da Lei Federal nº
lo soro.
|Comarca do taranieiras do Sul, Paraná. - Rio Bonão do iguaçu - PR. 30 da abri de 2024,

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR amsuni -
CNPU96.587 TOGO O -7 de Setaniro. 120: CertoFeraciaa ess ta ce et É eBOOM Aomomedoipeç co Para [Ono os ficcao, AuDLGO2S

"TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
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(91 - Veiga e Afhadear o presente Procusso nestes teme:as sexosPRO E
Domeitnação — COREIma SOTÊNAÇIO 26 ERES (CONSTAVIORA, PRA IECUÇÃO DEEs PAÇO, E DAS FIRICAS EA EEE e ROão oo aSECRITARA DE EStDO DAS CUMOES - SECD, É O MUNÓPE DêEONTO CO AÇO.
Expressa vencecenas: SMZ ENGENARIAE AENPJ 23110 2460001-52. ..———EUATÃOAE Acre Chepainho-ASStec6o

ETA)
Tm sado:

í ' no Trevest-os

[1 1 OVAOR DA ATA é 68 KS 12.43030 (wve Ma, Quavncenios e Trinta Hesio e Onenta Cemeavas,
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asseansa. de 08 de pico de 2025 até 6 de janero de 2026, com
periada, nos termos do Art. 4 da Lei Federal nº 14.133, de 2021
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Edital nº 34/2025 |

Última atualização 24/07/2025

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR — Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico — Amparo legal: Lei 14,133/2021, Art. 28,1 - Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto — Registro de preço: Não — Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 18/06/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 20/06/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 04/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000045/2025 — Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PASSAGEM/BILHETE DE TREM, EM VIAJEM DE CURITIBA /
MORRETES, BILHETES PARA VISITA AO PARQUE NACIONAL DO IGUAÇU, CATARATAS E PARQUE DAS AVES, E BILHETES
PARA VISITA AO PARQUE BURACO DO PADRE, PROGRAMA PARANÁ VIAJA MAIS 60.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

COMPRA

R$ 18.605,72
à: R$ 12.430,80

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição - Quantidade - Valor unitário estimado -



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 4
Contratação de Empresa/Pessoa
Juridica, para venda de bilhetes de

trem (turística) com saida da estação
Rodoferroviária de Curitiba, às 08:30 da
manhã, com destino Morretes -
BILHETE PARA VIAGEM DE TREM da
cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a
passagem. classe turística, passageiros

adultos.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 40
Contratação de Empresa/Pessoa
Jurídica, para venda de bilhetes de
trem (turística) com saida da estação

Rodoferroviária de Curitiba. às 08:30 da
manhã, com destino Morretes. para
pessoas Idosas 60 anos ou mais -
BILHETE PARA VIAGEM DE TREM da
cidade de Curitiba/ Morretes, apenas a
passagem. classe turistica, passageiros
acima de 60 anos.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 80

Contratação de Empresa/Pessoa
Jurídica, para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Nacional do Iguaçu

(Cataratas), Parque das Aves, para
pessoas Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes - BILHETE acesso ao
Parque Nacional do Iguaçu (Cataratas),
Parque das Aves, para turistas acima de
60 anos.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 8
Contratação de Empresa/Pessoa
Jurídica, para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Nacional do Iguaçu

(Cataratas), Parque das Aves, para
pessoas Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes - BILHETE acesso ao
Parque Nacional do Iguaçu (Cataratas),
Parque das Aves, para turistas adultos.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 88

Contratação de Empresa/Pessoa
Jurídica, para venda de bilhetes de
acesso ao Parque Buraco do Padre,
para pessoas Idosas 60 anos ou mais e
acompanhantes - CONTRATAÇÃO de
Empresa/Pessoa Jurídica, para venda
de bilhetes de acesso ao Parque
Buraco do Padre, para pessoas Idosas
60 anos ou mais e acompanhantes.
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